
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PROCESSo ADMINISTRATIVO (NUp) N": 64s92.0028s1/20 z4-g2

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N' 2 /2024-SALC/HGUN
(Artigo 74, do Lei 14.133/21).

9P{T;f9-: {guis_te_ao 
de serviço de assinatura de periódicos de guia farmacêutico (REVISTA

BRASINDICE 12 MESES (24 EDIÇÖES) + BRASÍNDICE ONLINE-INTERMEDIARIA),
para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN).

VOLUME ÚNICO

c oprrssÃo pnnrvrervrn on c oNrRRreçÃo :

MAJ BRENO IIIBEIRO MACI-IADO - presidente
cap R/1 PTTC WEBER JOSÉ NEIVA CHAVES _ Membro

Cap R/l PTTC VALDECIR FERREIRA SOARES - Membro
S Ten MARCOS VINICIUS DOS SANTOS - Membro

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norte - cEp sg.015-145.

CNPJ: 10.295.74610007-23 - Telefone/Fax: (84) 3092-6732
e- m a il : hguruoücþs@gm ai l. com

CNPJ Razão Social

62.958.49L/000L-35 ANDRET pUBr,rcAçÕEs MEDTCAS FARMACÊUrrcns
TÉCNICAS LTDA



MINISTÉ RIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇ,ÄO DE NATAL
(H Mil NataV1941)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592,00285T/2024-g2

Procedo, nesta data, a abertura do Volume único dos autos do processo
Administrativo, que tem como objeto para contratação com a ANDREI
PUBLTCAçÕES MEDTCAS FARMACÊUrrCes rÉcNrces LTDA, CNpJ:
62.958.491/000L-35 por meio de inexigibitidade de licitação, com fulcro no Arr 74,
da lei 14.1'33121- e suas alterações, cujo objeto é a Aquisição de serviço de assinatura
de periódicos de guia farmacêutico (REVISTA BRASÍNDICE 1,2 MESES (24
EDIÇÕES) + BRASÍNDICE ONLINE-INTERMEDIARIA), PATA AICNdCT AS

necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), que se inicia nesta folha 01
(um), e que para constar eu subscrevo e assino.

Natal-RN, L7 de julho de 2024.

S SANTOS - Sub Ten
Comissão Permanente de Contratação
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO I}RASILEIRO

FIOSPITAL DE GUARNIÇ.ÄO DE NATAL,
(H Mil de NataV1941)

DOCUMENTO FORMALIZADOR DE DEMANDA

OBJETIVO: Aquisição de Publicação Técnica (BRASÍNDICE), para uso no eror de Auditoria e l,isura
de Contas Médicas do HGUN.
NUP: 64592.002851 lZ0Z4-32

Natal, RN, 1.9 de março dc 2024.
Requisitante

SIMONE RI]ZENDE BEL - cap

Órgão: Flospital de Guarnição de Natal

Setor requisitante: Setor de Contas Médicas

Rcsponsável pela demanda: chefia do seror de Auditoria e Lisuras de contas Médicas
E-mail: chscm ed@ gmail.com Telefone: (84) 3092 6735

1. Justificativa da
mento Estratégico,

necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o planeja-
se for o caso.

Mé

RRA IsÍNn eCE omposta revista con I em cominternet, em llìes êS, pubJi
por espeempresa z,ada,ciali conqual sta preço amentomedic vendido no Brasil. esta

fábrica rTìaxtmopreço consumidor,ao ern das uotasq SCM aplic nosVEIS
divers Estado deraç -seustifica nesua daCCSSI devido utilização contínua qual

lano S úde no etoresS toriaudi édica. SSOno ervlçoS Saúde uarnì d
SPAS gerenciados Setor ntas FuSédicas,atal, recursos AMMED

toria l,isur ontas dicas xternas. ortanto, ICERASIND dose ferenciais compa
VOS primordiais ara neg ciações alores terapiasdos utiliza Organi

S de OC ) tadoresPres Serviço utônom SA(P cred) enciados GH UN S mp rego sta
comalinhado OEOB FI UNG

2. Quantidade de serviço a ser contratada.

Guia Farrnacêutico Brasíndice (revista e consulta internet - assinatura eletrônica a¡ual - 24 eclições -
R$ 1,830,00 (Mil, oitocentos e trinta reais).

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços..

A execução dos serviços será ir-riciada a partir da assinatura do contrato

4. Indicação de membros da Equipe de Planejamento da Contratação e se necessário o responsá-
vel pcla fiscalização.

L) Mcmbros da Iiquipe de Planejamento da Contratação:
srMoNE RÌ]ZENDE BELISÁRrO - Cap

CPF: 041628407-84 - IDT: 01001219S-B5MD/EB
Chefe do Setor de Auditoria e Lisuras de Contas Médicas do HGUN

ADYSIA MORI]IIìA FLOREN'IIINO DA SII-VA - t oTen OMT'
Médica - CRM 10965

Adjunta do Setor de Auditoria e l-isnras de Cr_¡ntas Médicas

Chefe do Setor de Auditoria e Lisuras de Contas Médicas do HGUN



(Continuação do BI Nr 134, de L6t07/2024, do(a) H Gu N)

816-Cmt Ex, de 13 JUL 21, devendo apresentar-se pronto para o serviço no dia 12 JUL 24.

3" Sgt ANDERSON PAULO LIMA DUARTE

Em consequência, a Secretaria e demais interessados tomen conhecimento e as
decorrentes.
(Por não ter sido publicado em data oportuna)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

J

a. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA COMPRA DIRETA

Abertura

Nos termos do contido no artigo 13 da IG I2-o2 (Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio de 19gS), o
setor de Auditoria e lisuras de contas medicas do HguN, através clo DIEx nro B- Sec CM/ S dir/Dir,

Orden nûdo de aprovar a Aquisição de serviço de
I guia f RRASÍNrxcE 12 MESES (24 EDrÇoÈs¡ ..-

NTER arendet. as necessidades do Hospital de

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DO HGI]N:

1. Reconheço a necessidade desta despesa, para fins de contratação dos serviços descritos, e sou de
parecer favorável para o prosseguimento do processo;

2. Em assessoramento ao ordenador de despesas, desta oMS, conforme prescreve o art. 25 ¿o
EB10-R-01.003 ( Regulamento de Administração do Exercito - lìAIi), empregar-se-á os recursos do:

- PTRES: 2t5842;

_UG/Gestã o: 1"67 345 I 0000 1;

li- Fonte: 1oo5ooo142;

- Natureza de Despesa: 33.90.39;

- Plano Interno - PI: DBSAREVISTA ou por outra fonte de recurso que venha a substituir a
especificada, para despesas da mesma natureza; e

3. Para fins do Inc. IV do art. 72 dalei I4.IJZ12L, DECLAIIO:

- Há compatibilidade de previsão de recursos orçamentários, acima , com o compromisso a ser
assumido.

DESPACHO DO OD:

1' De acordo com o Art. 72, da IG 12-02 (Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio de 1gg5), decido
por sua INEXIGIBILIDADE;

2' Autorizo o inicio dos procedimentos administrativos e c,letermino a abertura do processo
administrativo corresp ondente ;

6



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL

(H Mil Natal/l941)

DIEx B-Scc CM/S Dir/Dir
64592.0028sl/2024-32

Natal, RN, 28 de iunho de 2024.

Da Chefe do setor de auditoria e lisuras de contas rnéclicas
Ao Sr Fiscal Aclministrativo
Assulrto: abertura cle processo administrativo para contratação cìe serviços de Brasíndice
Ancxo:
Documento formalizador de demanda - DFD (Anexo II da IN 5 de 25 cle maio de 2017);
Cópia do BI;
Mapa de gerenciamento de riscos;
Mapa cornparativo de preços;
Notas fiscais (três);
Proposta;
Relatório cle pesquisa de preços;
Declarações (três);
Justi ficativas relevantes;
Ilstuclo técnico preliminar/aprovação OD;
Tcnno cle rcfcrência/tenllo de aprovação; e
Certificação de minuta.
Ilefcrôncia: Artigo 13 da IG 12-02 (Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio cle lggS).

L Nos termos do contido no art. 13 da IG 12-02 (Portaria Ministerial no 305, cle 24 cle rnaio
de t995), solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a contratação
clo serviço continuado da Revista Brasindice, fornecida pela empresa ANDREI PUBLICAÇÕES MEDICAS
IIARMACEUTICAS T'ECNICAS LTDA (CNPJ: 62.958.491/0001-35), com o objetivo automatizar o processo cìe
consuita a Pesquisa de Preços de Medicamentos, Soluções e Materiais Hospitalares, contendo informações clc
prodt¡tos fartlacêuticos com o preço de fábrica e o preço máximo ao consnmidor, além das alíquotas de ICMS
aplicáveis uos divclsos Estados da Fedelação, para atender as necessidades do Hospital de Guarnição cle
NataÌ, conforme abaixo:

a. Informo a quantidade pretendida no quadro a seguir:

b. Necessidade cla contratação: continuidade do serviço já utilizado em nossa OMS, para
atender as dcmandas de auditoria, r:omo também, previsto em nosso editaì de credenciamento vigente.

CATSET{V Descrição do Objetivo (bens ou serviços) Qrde

Valor total
estimado conformc

orCamentos

8796

Revista Brasindice,
PURLICAÇÕES
TECNICAS I,TDA

fornecida pela empresa ANDREI
MEDICAS ITARMACEU'IICAS 1

R$1-.830,00

Ý-hq'



DIEx B-Sec CM/S Dir/Dir- NUP: 64592.00285l/2024-lz

c. Caracterização da situação que justifica a Compra direta: a empresa fornece um
previsto em edital de credenciamento caracterizando a inviabilidade de competiçào.

2. Outrosim, informo que as demai
termo de referência, em anexo.

s especificações desta contratação encontram-se descritas na Minuta do

SIMONE REZENDE BELISÁRIO - CAP
Chefe do setor de ãuditoria e lisuras de contas médicas

I



DIEx B-Sec CM/S Dir/Dir- NUP: 64592.00285l/2024-lz

DESPACI{O DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA OMS:

Reconheço a necessidade desta despesa, para fins de contratação dos serviços
sou de parecer favorável para o prosseguimento do processo;

tos, e

Em assessoramento ao Ordenador de Despesas, desta OMS, Conforme prescreve o art.
25 do EB10-R-01.003 (Regulamento de Administração do Exército -RAE), empregar-se-
á os recursos do:

PTRES
FONTE

ztt8a-l'
.tt) 5'' {) ./4 ¿';")

UG/Gestão *z (r 1ì j 15"
Natureza da Despesa (ND) :7'¿\9'<)2> CI

Plano Interno (PI) Þý.:>n ç't,î'\:;'fF :e

3, Para fins do hrc,IV do arr. 72 daLei L4.I39121., DECLARO:

- Há cornpatibilidade da previsão de recursos orçamentários, acima, com o compromisso a ser

assumido

SAULO S - Ten Cel
Fis ativo do H Gu Natal

DESPACFIO DO OD:

Em relação ao objeto da esta despesa, de acordo com o artigo 12, da IG 12-02 (portaria
Ministerial no 305, de 24 de maio de 1995), Decido por sua INEXIGIBILIDADE de
licitação;

Autorizo o início dos procedimentos administrativos e determino a abertura do processo
administrativo correspondente;

O Agente de Contração designado e dernais envolvidos, desta OMS, adotem as providências
cabíveis de acordo com as normas enr vigor; e

Publique-se,

Z4 a" 4, tt P14o de 2024

EL

2.

.)
J.

4.

Natal-RN

sas do lI Gu Natal



(Continuação do BI Nr 59, de 26102t2024, do(a) I-l Gu N)

LEIA-SE:
NOME: ]-HYAGO AUGUSTO PIMENTEL DOS SANTOS;
IDT: 001.817.522;
CPF: 075.126.214-50;
DT NASC: 09/06/1986;
ENDEREÇO: Rua Gaivotas, 35, costa das Dunas, Extremoz-RN, cEp: 5g.575-000;
OM: HGuN; e

ESPECIALIDADE: CET Mororisra Caregoria D e E.

NOMII: .IACKSON MARTINS DANTAS;
IDT: 186281B;
CPF: 045.441.424-23;
DT NASC: 05lI2lLSB3;
IINDEREÇO: Rua dos Geranio, 98, Jardins, São Gonçalo do Amarante-RN, CEp: 5g2g3591;
OM: 7o BE Cmb; e

IISPECIALIDADE: CET Motorista Categoria D e E."

Cb THYAGO AUGUSTO PIMENTEL DOS SANTOS
Cb .IACKSON MAIITINS DANTAS

Em consequência: o 1" Gpt E/SPIMA/7, a CR0/7, a B Adm Gu Natal, o H Gu N, o 70 BE Cmb e
interessados tomem conhecimento e providências.
(Transcrito do Bol R Nr 55, de 2110312024, do(a)m Cmdo 7" RM)

2. AS SUNT'OS ADMINISTRATIVO S

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Designação de agentes públicos

l. f)e acordo colrl os Procedimentos Iniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação, para fins
de designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competen;e do^setor de

^'.licitações desta OMS, prevista no Inc. III, art. 2I da IN 5/2017-SEGES, em atenção ao DIEx no l3-Sc
CM /S Dir/Dir, do LIguN, de 19103124, que encaminhou o Documento Formalizador de Demanda
(DFD), NUP: 64592'00317812024-58, para fins de contratação da prestação de serviços de assessoria
mercadológica na área de saúde, através da sessão de uso do banco de dados relacional, contendo
informação de produtos farmacêuticos, de consumo e hospitalares, informações de materiais especiais e
bens duráveis; e

2. I)e acordo colll os Procedimentos Iniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação, para fins
de designação formal da equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente do setor de
licitações desta OMS, prevista no Inc. III, art. 21. da IN 5/2017-SEGES, em atenção ao DIEx no Og-Sec
CM /S Dir/Djr, do HguN, de 19103124, que encaminhou o Documento Formalizador de Demanrla
(Dl'-D), NIJP: 64592. 00285112024-32, para fins de contratação da prestação de serviços conrínuos de
assinatura do guia farmacêutico Brasíndice (REVISTA BRASÍNOICE 12 MESES, com 24 ecìições +

IIRASINDiCE ON-LINE);

3' A Ordenadora de l)espesas do I{ospital de Guarnição de Natal, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 7o, da lei 14.133, de 1 de abril de 202I, RESOLVE:

a. DESIGNAR a Cap SIMONE REZENDE ISELISÉRIO, como Presidente da Equipe de planejamento

*
o

Éa
'\J )
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(Continuação do BI Nr 59, de 2\t03t2024, do(a) H Gu N)

da Contratação;

Pag n" 548

b. DESIGNAR a I " Ten ADYSIA MOREIRA I.'LORENTINO DA SILVA,
Planejamento da Contratação; e

bro da Equipe de

c. DESIGNAIì o 1" Sgt DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA SOUTO, como membro da Equipe de
Planejamento da Contratação.

Cap SIMONE DE REZENDE BELISARIO
1O Ten ADYSIA MOREIRA FLORENTINO DA SILVA
1" Sgt DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA SOUTO

Em consequência:

1. Os militares designados passam a responder pelo encargo, a contar desta publicação;
2. Para execução de suas tarefas, a equipe designada deverá observar os seguintes normativos: Lei no

^14.13312L, Instrução Normativa SEGES no 5, de 25 de maio de 2017,Instrução Normativa SEGES n"o65, 
de 07 de julho de 2)2l(pesquisa de preços) e Instrução Normativa SEGES no 40, de 22de maio de

2020 (estudos preliminares), entre outras que julgar necessário;
3' A Equipe de Planejamento da Contratação deverá providenciar a elaboração do processo, com todos

os documentos previstos na legislação em vigor e entregar na SALC, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos; e

4. Os demais interessados tomem conhecimer-rto e devidas providências.

b. REUNIÃO DE ANÁLISE DE DESEMPENHO

Realização

A Reunião de Análise de Desempenho (RAD) tem como objetivo manter o alinhamento das atividacles
desenvolvidas como o Plano de Gestão e analisar criticamente o desempenho, a sustentabitidade e
produtividade interna do HGUN com foco na melhoria continua dos resultados dos setores e a
resolubilidade desta OMS. Nesse sentido, a Assessoria de Gestão e o GMSI (Grupo de Monitoramento
dos Sistemas Internos) do HGUN realizou no auditório desta OMS, as reuniões de Análise de

,--.I)esempenho (RAD) nas datas abaixo:
MARÇO: dias 5, 20 e 26

Pauta e Participantes:

Diretora, Subdiretor, Chefes de setores e serviços responsáveis pela implantação e auditagem de CDMs.
A pauta e a lista de presença com os participantes das reuniões encontram-se arquivadas na Seção de
Assessoria de Gestão.

Em Consequências:
- O Chefe da Seção de Assessoria e Gestão mantenha a documentação arquivada, com as listas rle

presenças e documentos gerados nas respectivas Reuniões de Análise de Desempenho; e
- Os Chefes de Dis/S Div/Seção e os interessados, tomem conhecimento e providências.

c. INSPEÇÃO vIENSAL - Realização

De acordo cort as Instruções Reguladoras sobre procedimentos para o Setor de Aprovisionamento no
ârnbito do Exército - IRPSAEx (E840-IR-30.406), esta Direção realizou, em 26 de março de 2024, uma
inspeção nas atividades do Setor de Aprovisionamento verificando que:



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil NataV1941)

MAI'ADE GERENCIAMENTO DE RTSCOS

INEXIG IBIL IDADE Nr 02 I 2024

PRo CE SSo ADMINISTRATIVO (NUp) n" 6459 2. 00 ZBSL I 2024 -Jz

,27 dejunho de2024.

DANIEL OLIVIIIRA SOUTO - 1'Sgt Sau

IDIlNTIFICAÇ DO OBJETO:

para atender asaqLrisiçãoEventual serVIço inatur periódicos farmagula cêutic
CCSSTdad deste G atal

RESPO PELA ELABO Simone

do Fornecedor ! Gestão do Contrato[_] selX Plane amento da Contrata

FASE DE

Probabiliclade: X Baixa Média Alta
Impacto Baixo Médio X Alto
Dano sem acesso ao NECCSSAIIO a lisura.
Ação Preventiva: Levantamento da necessidade a ser contratada, e labofar um cronogram a de ati vidade S

ara realizar a C o a rISCA
Responsável -Unidade demandante / Equipe de Planejamento da Contratação

Ação de Contingência Dar ontinLt Idade AS ati vidades do cronog rama inicial para a COntratação resolvendo AS

o setor de auditoria busca oio em OMS do EB.
nsável - Requisitante / SALC.

Probabilidade Baixa ( ) Média ( ) AltaX

Impacto Baixo Médio AltoX
Dano: desatualizados dos valores os recursos da
Ação Preventiva dialon-ìanter cgo ASom en'ìempresas açarel ao possrESSA planejbilidade, doan

VASalternati Soea VEIS
Responsável: nidade demandar-rte/ SALC
Acão de Contingência clausulas contratuais e editalícias.
Iìesponsável - Requisitante / Auditoria.

Memb ro equ ipe de comissão de contratação



Fonre I: Nota FISCAL N" 079.318 - 2" BATALHÃO r'¡RnoviÁRlo - CNpJ: 07.565.863/0002-36
Fonte [I: Nora FISCAL N" 079.411 - COMANDO 11" BRIGADA INFANTARIA LEVE (cLO)- CNpJ: 09.559.385/0002-87
FONTC III: NOtA FISCAI N" 079.437 _ PRIMEIRA COMPANHIA DE INFANTARIA - CNPJ: 10.438 .275IOOO2-23

r
N

INEXIGIBILIDADE O2/ 2024
NUP: 64592 .00285L1 2024-32

c 0MPROVAçAO DA VANTAJOSIDADE
MAPA COMPARATIVO DE PREçOS

'1.

Qtde

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARôIIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal /1941)

Descrição do Objetivo

REVISTA BRASINDICE 12 MESES (24
EDIÇÕES)

De acordo com a

Observação: verifica-se que o valor de mercado da pesquisa de preços está compatível com proposta do fornecedor, demonstrando a vantajosidade
da contratação.

)

Fonte I
(R$)

Fonre II
tR$)

enviada ANDREI PUBLI

Unidade

Un

OES

01 1.830,00

FARMACEUTICAS

Valor Médio do mercarlo

1.830,001.830,00

NICAS LTDA. CNPJ 62.958.491/OOO1-35

SIMONE REZENDE B
Presidente da Comissão de Planejamento da Contratação

1.830,00

Natal - RN, 27 de junho de 2024

Fonte III (R$)

ISÁ2O - CAP

Valor cobrado ao H Gu
N/PROPOSTA

1.830,00



RECEBEN¡OS DE ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

RECEBIM
NF-E

No 079.3Lg
sér¡e 1

/\ NDREI PUBI-ICACOES M f:DICAS
FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA
Rua Conselheiro Nebiæ, 1071, Campos El¡seos, São
Paulo-SP-01,203-002
Fone (11) 3223-sLL
httpJ/www brasindice com br/
vendas@editora-mdrei co¡n br

il I illIIilt illlt ilililtllilt I lil ililil illlll ilt iltiltil I il ilt ilt ilil llt
CHAVE DE ACESSO

3524 01"62 9584 9100 0135 5500 10oo 0793 1819 3943 04s2
Consulta de autentic¡dade no portal nac¡onal da NF-e
www nfe,fazenda gov br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

DANFE
Documento AUXiliar

dâ Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
:[-Saída

No 079.318
SEIìIE: 1

FOLHA: :t dc 1

tsASE DE CALCULO DO IC¡'S

0,00
VALOH DO ICMS

0,00
aAsÈ Ut CALCULO DO |CMS ST

0,00 0 1..830
DO FRETE

0 00
VALOR DO SEGURO

0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS

0,00 0 L.830 00

VENDAS À vlsrn i35240047 07 7345 - OBI 0Il 2024 09 : s3 :41

1 08.561.280.1 19
II\5UK E5 IADUAL UO SUBSITRIB UN PJ

62.958.491/0001-35

2 BATALHÃO TTNROVIARIO 07.565.863/0002-36
CNPJ/CPF DATA EMISSÀo

0810712024

Rua Professora Lourdes Nave 750 Santo Antonio 38.444-OO0 0810ý2024

Ar (34) 3e,90 s014 l\4G
Uts INSCRIçAO ESTADUAL

09:52

0 B/1

UI.O DO IMPOSTO

TRA

RAzÃo socral FRETE

I - Sem Ocorrência de
rans

cóDtGo ANTr PLAcA Do vEfcuLo UF CNPJ/CPF

E NDE REçO M UNIC IP IO INsCRIçAO ESTADUAL

0
ESPECIE MARCA NUMERO PESO tsRU]O

0,000
PESO LtQUtDO

0,000
DADOS DO

)EScRrçÃo Dos pRoDUTos / sERVtÇos NCN¡ /S ll CST CFOP JN ID QUAN] VLR UNIT TOIAL
ac

ICM S
o/ôtP I

IIEVIS IA BIìASINDICË 1-2 IVESES (24 EDICOES) + BRASINDICE ôÑi]ÑC . --_--
49029000 041, 6.101 UN 1 1,830,00 L,830,00 0,00 9,00 0,00 0,00 0,00

INFoRMAçÖES coMPLEMENTARES
FORI\ilA DE PAGAI\,,IENTO A VISTA
NAO INCIDENCIA DO ICMS CONFORME ARTIGO 7 INCISO XIII
IPI IN¡UNE DE ACORDO COÑI O ARTIGO 150 DA CONSTITUICAO FEDERAL DO BRASIL
Itenì I - Edição 1035 âté 1058

Após o pagmento, nos envitr o comprovante de depósito por e-majl: ve¡rdas@ed¡tora-andrei.com br para llaixa no sistema
lR:1,,20/o
OC; 2023NE002146

O valor cleverá ser depositado em nossa conta:

BancoElradæcoSA (237)
Agência: 0296 I Br de Umeira ñ Sp
Conla no: 6443-2

RESERVADOAO FISCO

¿t
ÿì



RECf:BEMOS DE ANDREI PUBLICACOES MEDICAS I-AR¡,4ACEUTICAS TECNICAS LTDA OS PRCDUTOS CONSTAN'IES DA NOTA FISCAL INDICADAAO IADO

DAIA DE RECEBI[,,IENTO IDENTIFICAçAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

No 079.41L
'Sórie 1

ANDRf:I PUBLICACOES MEDICAS
FARMACEUTICAS ] ECNICAS LTDA
Rua Conselheiro Nebias, 1071, Campos Eliseos, Såo
Pâulo - SP - 01 203002
Fone (11) 3223-5]l1
httpi//www brasind¡ce com br/
venclas@editora-andre¡ com,br

il il ilililililil] ilI il1il ililil 1] 111ilil il ilililil il1ilil ililIill ilil ilil
CHAVE DE ACESSO

35240162 9584 9100 0135 5500 1000 0794 r¡L9 3977 7643
Consulta de autentic¡dade no portal nacional da NF-e
wwwnfe,fazenda.gov br/portal ou no site da Sefaz autor¡zadora

DANFE
Documento Auxiliar

da \ota Fiscal
Eletrônica

O-Entrada f-l--l
l-saída l ! I

N" 079.4t1
SERI EI 1

FOLHA: 1 de I

VT--NDAS A VIS]A 1"352401-283220r8 Il2024 1O2-I:59INSCRIçAO ESTADUAL

1_08.561.280.119
II\5UR È5 IADUAL I)O SUASITRIA CNPJ

62.958.49 L/0001-35
DESfTNATÁRto /

COMANDO 1-1 BRIGADA INFANTARIA LËVE 09,559.385/0002- 87
CNPJ/CPF D^TA EMtssÃo

1810L12024

Av Soldado Passarinho, S/N - 1i_ BDA INF n:azenda C 13.070- l"1s L81O112024

Campinas
IIONE'FAX

(r.9) 3743-81 00
UF

SP
¡r\5cHrçAo È5 TADUAL

1O:20
FAI URA / T)

c^l cuLo Do rMPosro
AASE DE CALCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
tsASE OE CALCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ¡CMS S T

0,00
DO

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00 0,00
OUTEAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,0Ð
VALOR DO IPI

0,00
TIIANSI)ORIADOII / VOI. U

RAZAO SOCIAL I - Sem Ocorrência de
rte

côDtGo aNfr PLAcA Do vEfcuLo UF CNPJ/CPF

MUNICIPIO il\suKrçAU E5 TADUAL

0
ESPECIE PESO BRUIO

0,000
PESO LTQUtDO

0,000

DEScRtçÃo Dos pRoDUTos / sERVtços NCM/SH CST CFOP U NID VLR UNII %

L4 fìEVtsTA BRASTNDTCE 12 MESES (24 EDtCOESI + BJìASñDICE Ot\rLtNE - 

-
N'I'ERMEDIARIA

49029000 o4r 5.l-01_ UN 1 l_.830,00 1 830,00 0,00 0,00 0,00

DADOS

INFoRMAçÕES coMPLEMENTARES
FORI\4A DE PAGAI,IENTO AVISTA
NAO INCIDENCIA DO ICMS CONFORI\4E ARTIGO 7 INCISO XIII
IPI IMUNE DFJ ACORDO CO¡/ O ARTIGO 150 DA CONSTITUICAO FEDERAL DO BRASIL
Itenì I - Edição 1038 até 1061

Allós o pagarento, nos envitr o cmprwante de depós¡to por e-majl: vendas@editora-andre¡ com br para baixa n! sistema
lRt l,2o/o
OC:2023N1:1530

O valor deverá ser depositado em nossa conta;

Banco Bradesco S.A ( 237)
Agénc¡a: 0296 El Br. de Lime¡ra El SP
conta no: 6443 2

RESERVADO AO FISCO

com



RECEBEN,lOS DE ANDREI PUBLICACOES IVEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA OS PRODUIOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADAAO LADO

DOR

NF-e

No 079.437
Série 1

ANDREI PUHI-ICACOES MEDICAS
FARMACËUTICAS TECNICAS LTDA
Rua Conselhe¡ro Nebias, 1071. Campos Elisec, São
Paulo-SP-01.203"002
Fone (Í) 3223,5ÍL
hltp://www bræ¡ndice com brl
vendas@ed¡tora-mdrei com br

DESTINATÁ

llil I ilililt illlt illilililtilt I ilt ililil lil|t il llililtIililtilililil]l
CHAVE DE ACESSO

3524 0L62 9584 9100 0135 5500 1000 0794 3719 3987 1034

Consulta de autenticidade no portal nacjonal da NF-e
www nfe.fazenda.gov blportal ou no site da Sefaz autorizadora

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

O-Entrada f--l-l
1-SaÍda I ' I

No 079.4ít7
SERI E: 1

FOLIIA: l" de l-

VF.:NDAS A VISTA 1"35240152935 957 - 221 Otl 2024 1.I:Og :L2

108 561,280.11_9 62.958.491_/0001 -3s
LN PJ

PRIMEIRA COMPANHIA DE INFANTARIA L0.438.2L5tOO02-23
CNPJ/CPF DATA EMISSÃo

221O1"12024

AV GETUI¡O s/n Centro
CEP

48.608-490 22101,12024

Paulo Afonso (7s) 328r-3444
Uts

L]A
INSCRIÇAO ESTADUAL HORA SAIDA

1-l:05

BASE DE CALCULO DO ICMS

0,00 0,00
BASE DE CALCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00 L.830,00
VALO¡I DO tsRI IE

0,00
VALOR DO SËGURO

0,00
DESCONTO

0,00
UU I HA5 UESPÊSAS ACESSORIÀS

0,00
VALOR DO IPJ

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

r_.830,00

0 ),7 2210312024

TIIA DOS

RAZÃo socraL
9 - Sem Ocorrência de

cÓDIGo ANfr PLAcÀ Do vEfculc) UF CNPJ/CPF

rNscRrçAo Es ¡ADUAL

QUAN

0
PESO BRUTO

0,000
PÊSO LIQUIDO

0,000

DEScRtÇÃo Dos pRoDUTos / sERVtços NCM/SH CST CFOP UNID, ]UANI VLR
TOTAI

ac
tcMs t/o

1,4 ËRËVISTA BRASINDIC 12 MESES (24 EDI coES) + BRASINDICE ONt-lNE -
NTERMEDIARIA

49029000 o4r tt,101 UN 1, 1".830,00 l_.830,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ADICIONAIS

INFoRMAÇÕES coMPLEMENTARES
FORI\4A DE PAGAMENTO A VISTA
NÃo rNcrDÊNctA Do lcrvrs corurohve ARTtGo T tNctso xut
IPI II\4UNE DE ACORDO COM O ARTIGO 150 DA CONSTITUICAO FEDERAL DO BRASIL
Item I - Edição 1.037 âté 1060

O valor deverá ser depositado em nossa conta;

BancoBradescoSA (237)
Agência: 0296 X Br de Limeira ñ Sp
Conta lf | 6443-2
Após o paganenlo, nos env¡tr o comprovante de depósito por e-mail: ve¡das@ed¡tora-andt ei com llr para baixa no sislema
lRt L,zo/o

OC:2023NE000326

€.

RESERVADO AO FISCO

rl
¡V ,,

em com



ANDREI PUBLICAçöES MÉDICAS FARMACÊUTICAS TÉCNICAS LTDA

CNPJ : 62.958.491/0001-35

Rua Conselheiro Néb¡as, 1071 - Campos Elíseos

01203-002 São pauto, Sp

www. brasind ice.com. br

11 3223-5111

São Paulo, 13

PROPOSTA EMPENHO NO L64,242 fi.
(Ï)

HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL
Av, Hermes da Fonseca

59015-145 Natal - RN

A/C. Ten Gabriel

ITENS DE PRODUTO

coNDrçõEs GERATS

oBSERVAçöES

REVTSTA BRASÍNDTCE 12 MESES (24 EDrÇÕES) + BRASÍNDTCE ONLTNE -
INTERMEDIÁRIA T4 1 1.930,00 1.830,00

1.830,00

Documento: Proposta 164,242 Valor Total: 1,830,00

Data de Emissão: 1510312024 Validade: 3110812024

Forma de Pagamento: Empenho O valor deverá ser
depositado em conta corrente

Prazo de Pagamento: 60 dias

Nota fiscal: Venda com ND 339030 Publicação: Quinzenal
Confirmação de Pagamentol

Após o pagamento, nos env¡ar o comprovante de depósito
por e-mail para baixa no sistema

Dados Bancários:

Banco Bradesco S.A. (237)
Agência: 0296 - Br. de Limeira - Sp
Conta no: 6443-2

Prazo de entrega: após emissão da NF (envio por correio)

referente a Setembro de 2024 á Outubro de 2025

Atenciosamente,

Elaine Barbosa

vendas@ed¡tora-andrei.com. br

confìdencial Pág¡na 1 de 1 612712024
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MINIS'TÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HoSPITAL DE GUARNIçÃo np NATAL
(H Mil Natal/1941)

PRO C E S SO ADMINISTRATIVO N" 6459 2.OO2B5I/ 2024-32 (HGUN)
INEXTGIBILIDADE DE LICITAçAO U" 02/2024_HGUN

RELATÓRIo DE PESOUISA DE PREçoS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em
cumprimento ao determinado na Lei no 14.133, de 1" de abril de 202Ie demais dispositivos
ICgAiS, CM CONfOrMidAdC COM A INSTRUÇÃO NORMAIIVA SEGES /ME N" 65, DE 7 DE
JULFIO DE 2021- Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão.

L. OBJE'IO: Eventual aquisição de serviço de assinatura de periódicos de guia
farmacêuticos para atender as necessidades deste Hospital de Guarnição.

2. PERÍoDo DE REALIZAÇÃO: 12 meses o contar depois da ìiquidação do empenho.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

()Média ( )Mediana ( )Menorpreço (X )Outra:
metodologia adotado)

a)-
$

Qustificar a

4. I.'ONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art

5" da IN 6512021

( ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à rnediana do item correspondente
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

Observação; Ndo utilizado por não terem sido encontrodos p¡,ocessos de compra
possíveis de comparação em qualÍdade e dÍmensionamento que atendessem ds
necessidades conforme o objeto da pesquisø.

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

Ø



Não utÍIÍzado por não terem sido encontrados processos de
passíveis de comparação em qualídade e dimensionamento que atendessem
necessidodes conforme o objeto da pesquisa.

( ) III - dados de pesquisa publicada eni mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos ¡o
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

observsção; Ndo utilìzado por não terem sÍdo encontrados processos de compra
possíveis de comparação em qualidade e dÍmensionamento ou foi priorizodo.

( ) IV - pesquisa direta coln, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedê'cia da data de divulgação do edital; ou

Observação: lloí prÍorizado outros critérios como fonte de consulta, visto que o serviço é
pre stado por exclu sìvidade.

( ) V - pesquisa na base nocional de notas fiscais eletrônicas, desde que a dota das
notas fiscais esteia compreendido no período de oté 1 (um) ano anterior à dato de
divulgoção do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pelo
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economio;

(X)OutrosCritérios

A justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, conforme disposto no art. 5" INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES /ME N" 65, DE 7 DE JULHO DE 202I_ Ministério da Economia/Secreraria Especial de
Desbnrocratização, Gestão e Governo Digitavsecretaria de Gestão,

Objeto Und Qtde
Contratante (Nome /

UASG)
Preço Unit, (em R$)

REVrsr BRSINDTcE ¡2 MESES 1za rorçÒes¡ I 2 BATALHAO FERROVIÁRIO / I67106 1 830,00

RuvrsrA BRSTNDtcE 12 MESES ¡za EnrçÒesl I JOMANDO I1 BRIGADA INFANTARIA LI]VI

(cLo) / 160372

1 830,00

REVISTÂ BRSINDICE 12 MESES (24 EDTÇOES) I 1 PRIMEIRA COMPANHIA DE INFANTARIA /

160030

r,830,00

(ù



5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido
priorizado incisos "ouÛos critérios" como fonte de consulta chegou-se ao:

ANEXOS: A documentação comprobatório contendo 03 (três) folhas que compõem a
pesquisa de preços , segue anexa a este relatório.

Natal, RN, 27 de junho de 2024.

SIMONE REZENDE ELISARIO - CAP
Presidente da comissão de planejamento da contratação

Preço de Referência/mercado R$ 1.830,00

I
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PUBL¡CAçÕES rVIÉOICAS, FARMACÊUT¡CAS E rÉCru¡CAS LTDA
Rua Conselheiro Nébias, 1071 - CEp 01203-002 - São paulo

Tel,: (11) 3223-5111 - Fax: (11) 9221-0246
E-mail : vendas@editora-andrei.com.br

www. editora-andrei.com.br

wwwþrasudiae-aguþrCNPJ:62.958.491/0001-ss tnsc. Esr.: '108.s61.280-119

Guia Farmacôutico IIRASÍNDICII

DECLARAÇÃO PARA FINS DE GUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NA LEt Ne 9854/99

A Andrei Pubticações Médicas, Farmacôuticas e Técnicas Ltda inscrita no CNpJ sob
o n'62.958.491/0001 -35, com sede Rua consetheiro Nébias, 1071 -são pauto _ Sp,
por intermédio de seu representante legat, Dra. Anna Maria Andrei, portador da
carteira de ldentidade no 4712676 ssP/sP, inscrito no cpF sob o no 006.137.15g-
02, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do Art. 70 da
constituição Federat, que não emprega menor de dezoito anos em trabatho
noturno, perigoso ou insatubre e que não emprega menor cJe dezesseis
a nos.
( X )A empresa não emprega nenhum menor

( )A empresa emprega menor, a parlir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

São Pauto, 02 de Maio de 2024

ANDfìEf T'U6LICACOÉS MEDICAS

$ srnnno

.{¿\
/dþr

Andrei Pubticações Médicas, Farmacêuticas e Técnicas Ltda



PUBLICAçÕES MÉDICAS, FARMACÊUTICAS E rÉCU¡CAS LTDA

Rua Conselheiro Nébias, 1071 - CËp 01203-002 - São paulo
Tel.: (11) 3223-5111 - Fax: (j1) 3221-0246

E-mail : UemÊå@editqra-andrei.
www. brasind ice. com. br

CNPJ: 62.958,491/0001-35 tnsc, Est.: 108.561,280.1,19

Guia Farmacêtúico IIRASíNDÚCE

DECLARAçÃO DE tNEXISTÊNC|A DE FATOS tMpED|T|VOS

Andrei Publicaçoes Médicas, Farmacôuticas e Técnicas Ltda, inscrito no CNpJ n,o
62.958.491/0001-35, com sede na R. Conselheirro Nébias, 1071 cidade São Paulo, Estado Sp,
por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) Dra. Anna Maria Andrei,
portado(a) da Carteira de ldentidade n.o 4.712.676-0. e inscrito no CPF/MF sob o
n,0.006.137.158-02, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

São Paulo, 1"6 de Maio de 2024

!
r¿Hüat:eu I lcns{ANDRÊI PUELICACOES MF:O¡CAS

&

Andrei Publicações Médicas, Farmacêuticas e Técnicas Ltda



FILIADO À

$rNDï$RE*
Fen

DEcLARaçÃo

O SindJoRe - Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Rev

São Paulo, Ëntidade Sindical que representa a categoria econômica das ,,emp

editoras de jornais e revistas e as empresas que produzem conteúdos
jornalisticos e serviços de informações, em meio impresso, etetrônico ou digital",
enquadradas na base territorial do MunicÍpio de São Paulo, inscrito no CNpJ sob no.

54.204.946/0001-07, declara para os devidos fins que a ANDREI PUBLICAÇö6S
MÉDICAS, FARMACÊUTICNS E TÉCNICAS LTDA., iNSCritA NO CNPJ SOb NO.

62.958,491/0001-35, cuja sede fica estabelecida à Rua Conselheiro Nébias,1O71- 1.,,

and - São Paulo - SP, é nossa Associada com a matrícula no. 130 e, conforme infor;maçÕes

prestadas pela mesma e os documentos existentes em nossos arquivos,

e a única e exclusiva responsável pela ediçäo, distribuiçäo e comercializaçäo, para

todo o território nacional, do "Guia Farmacêutico BRASíND|CE''.

São Paulo, '14 de dezembro de 2023

Udïi:',3#*t'A"'þ
REGINALDO CARLOS DE ARAÚJO

Presidente

Obs.: Declaração válida até 30 de abril de 2024.

(para confirmar a autenticidade, entre em contato pelo e-mail: sindjore@uol.com.br)

iir-,,::iJrlrili)r:jelf,lDÊtirrir,{Jc:2!j{: * lílo.rtiíi.ì,-r;iTc, ì')Ðÿ--(:i:l' ülC¿¡íl-('rl7*lìÕr..rPt:iuiä*liirr
i¡f:nr+: ì 1 I 118ÿlJ l(;.1 I 5iÌl¡:, , !.,, \.¡ýl1'ÿ :.ìnilj::rer.:;;'Cl.L:f

ffi



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

CMNE - ZREGI,ÄOMILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL

(H Mil de NaraVt941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.002851,/20 24-92

INEXIGIBTLIDADE DE LICITAÇÄO N. 02/2024
( Artigo 74 do Lei 14.133/ 2021).

JUSTIIIICATIVAS RELEVANTES

OBJETO.

Eventual aquisição de serviço de assinatura de periódicos de guia farmacêuticos
para atender as necessidades deste Hospital de Guarnição.

.IUS'I'IFICATIVAS:

1. caracterização da situação que justifica a contratação Direta:

A contratação do serviço tem como justificativa prevista para fins cle referencia de preços
atualizados do mercado para os produtos farmacêuticos consumidos pelos nossos usuários em
tratamentos médicos, dando suporte para realizar a auditoria dos valores pagos, previsto em
contrato para os fornecedores.

2. Foi adotada a forma cletrônica para o processo administrativo (DFD, ETp, TR) ou,
caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa?

Sim, foi adotada a forma eletrônica, (estudo preliminar).

3. Justificativa do orçamento:

O orçamento foi baseado na cotação apresentada por empresa que detêm exclusividade para
fornecimento do serviço.

4. Razão da escoilra da prestadora de serviço:

A empresa possui serviço exclusivo, mesmo assim presta serviço com excelência sendo
referencia no território nacional e tem os valores em média paclronizados para todos seus usuários.

5. Justificativa do prcço:

O preço é o praticado no mercado nacional, como evidenciado em pesquisa de preço realizada
entre seus usuários.

6. Justificativa dos quantitativos:

Y
trr



prestação do serviço
atualizados mensalmente

por 12 meses para suprir a necessiclade anual, visto que os valores são

7. Justificativa para ausência dc ETP ou Análise de Riscos (Se fo o caso): Não é o caso, pois
constam nos autos deste processo administrativo.

B. Justificativa para indicação, caso haja indicação de marca ou modelo:

Previsto no Edital anual desta oMS para as oCS contratados, sendo os valores de referencia
usaclos para pagamentos.

9. Justificativas das exigências de praticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa
no caso concreto: ,

Dispensa para as práticas de sustentabilidade, pois o serviço contratado não necessita de
tratamento específico.

10. Justificativa para não utilização dc Sistema de registro de preços: Justificava-se a não
utilização cle sistema de registro de preços, por se tratar de urnu .ãntrutação de itens com
necessidade imediata e específica e essencial para .... (exemplo: evenios e ativiclacles
acadêmic¿¡s, culturais e artísticos); por se tratar de forneòedores especializados no
fornecimento dos referidos itens, e ainda, por se tratar de dispensa/ inexigibilide de licitação não
cabe utilizar o "sistema de Registro de Preços", o qual somente é utilizado em processos de
licitação de pregões e concorrências.

11. Justificativa para não utilização de catálogo elctrônico de padronização: Justifica-se a não
utilização de catálogo eletrônico de padronização em atendimento ao art. 19 S 2" e art. 40 da Lei
14133121, visto que em consulta ao PNCP (Portal de Compras do Governo Federal) não consta
o item da presente contratação.

Justificadamente, é opor-tuno e conveniente que a presente despesa seja realizada através de
INEXIGIBILIDADE DE I-ICITAÇÃO, erì virtude do enquadramento do objeto esrar em
conformidade com o Artigo 74, do Lei 14.135/1gg3,

Natal, RN, 27 de junho de2024.

srMoNE REZENDE "rÆn - cAp
Presidente da comissão de planejamento da contratação

DANTAS
dor Despesas

UA

á

(>
o
2

AJ

do Hospital de Guarnição de Natal



UASG 160345 Estudo Técnico Prelilninar 7

Estudo Técnico Preliminar T4\Z0Z4 ,r2 :)

)

L. Informações Básicas

Númelo do processo: 64592.002851 12024-32

2. Descrição da necessidade

1' A contratação desse serviço visa atender as necessidades da seção de saúde da oM com o serviço de
assinaturas periódicas de revistas essenciais para auditoria de contas médicas da ocsipsA credenciadas junto aesta Unidade Gestora. O serviço de auditoria médica é um importante mecanismo de controle e avaliaçäo de
recursos e procedimentos adotados, visando a resolubilidade e melhoria da qualidade da prestaçäo de serviços.
Avalia também a adequação e o custo dos serviços médicos prestados e verifica se estão adequados aos
respectivos dlagnÓsticos, e se as cobranças foram efetuadas conforme os custos reais, contratualmente
estabelecidos e definidos em tabelas oficias.

3. Área requisitante

Área Requisitante

FISCAL DE CONTRATO

o iequisito necessário a ar-rditagem dos valores pagos aos contratados ocs é mediantc
et¡ fornecerem as irrformações cle valores atr-ralizados, cr,rmprinclo exigência clo ¡osso
pelo processo de inexigibilidade de licitação por os serviços prestados se exc|"rsivos
não havenclo concorrência no mercado. A modalidade é regicìa pela lei 14.133/21.

Responsável

DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA SOUTO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. Estimativas de consumo do órgão Gerenciador da Licitação:

5. Levantamento de Mercado

os preços de referência dos itens, estão compatíveis com os preços de mercado, com base em contratações simiiares feitas por
oLrtros órgãos/entidades públicas , após análise realizada pela equipe de contratação.

6. Descrição da solução como um todo

ao suporte dos periódicos que compreende
edital de credenciamento anual. Optor.r-se
das empresas SIMPRO e BRASINDICE,

CATSER DESCRTÇÄO UNIDADE MAX ALORI'OTAL
1 8796 SIMPRO assin atura R$ 660,00 R$ 6.077
2 8796 I]R1\SÍNDICE assinatura R$ 1.830,00 R$ 1830,00

1de3
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UASG 160345 Estudo Téc¡rico Preliminar

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quanticlades estimadas para aqLrisição se baseiam nas necessidades da seção cìe contas médicas, levando em consideração
auditorias médicas realizadas:

Estimativas de consumo rìo órgão Gerenciador da Licitação:

ITEM

1 8796 SIMRPO assìnatura R$ 6.077,00 R$ 6.077,00

2 3796 BRASINDICE assinatura R$ 1.830,00 R$ 1.830,00

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.907,00

O custo estimado para aquisição dos materiais é de R$ sete mil noveceutos e sete reais.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há necessidade de parcelamento

10. Contratações Coruelatas e/ou Interdependentes

Não há contratação correlatas a que se pretencle realizar, nem contratações que dela dependam

11. Alinhamento entre a Contratação e o planejamento

Não se aplica. Holtve mudança do planejamento

1-2. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Através da corltlatação poderá ser realizadas auditorias médiias , e dessa forma verificar se os valores refelentes as cobranças
dos processos de auditorias médicas.

1-3. Providências a serem Adotadas

Não existem providências a serem adotadas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação pretendida não oferece riscos de impactos ambientais

2de3
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L5. Declaração de Viabilidade

Esta eqr,ripe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

o serviço de auditoria médica é um importante mecan,smo de controle e avaliação de recursos e procedimentos
adotados, visando a resolubilidade e melhoria da qualidade da prestação de serviços. Avalia também a adequação e
o custo dos serviços médicos prestados e verifica se estão adequados aos respectivos diagnósticos, e se as
cobranças foram efetuadas conforme os custos reais, contratualmente estabelecidos e definidos em tabelas oficias.

1-6. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas
de 13 de novenibro de 2020.

seguem o horário oficial de Brasília e fundamenram-se no g3o do Art. 4o do Decreto n" 10.543,

SOUTO
Membro da co de contratação

26/06/2024 às 1 1 : 18 : 25.

SIMONE DE RI]ZENDE BELISARIO
Membro da comissão de contratação

ADYSIA M ORENTINO DA SILVA
Membro da comissão de contratação

Þt^r,ro, eletonicomente

ffi
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.00285T/2024.32

INEXIGIBILTDADE DE LICITAÇÃO N" 02/2024

APROVAÇÃO OO ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR (ETp)

Conforme preceitua o Inciso II, art. 14o, do Decreto L.O24I|Lg, aprovo o presente
Estudo técnico Preliminar por conter os elementos necessárioi e preconizados no
Inciso IV do art. 3o do referido Decreto.

Natal-RN, 28 de junho de 2024

do HGuN

Flospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norte - CEp Sg.01S-14S

CNPJ: 10.295.7461000 1-23 - Telef one/Fax : (84) 3092-67 32
e-maiì : hgLurcor.r.eios@gmail.com



SERVI SEM DEDI Ão excluslvA DE v¡Ão oe oBRA

Lei no 1-4.1-33, de Lo de abril de 202j.
MODELO DE TERMO DE REFE crA

TERMO DE REFERÊNC|A - sERVtÇos sEM DEDTcAÇAo EXcLUStvA DE MÃo-DE-oBRA -
coNTRATAÇÃO OlRrrn

MINISTIiRIO DA DEF'ESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

rrospl.t'At- DE GUARNTÇÃO OE NATAI_
(II Mil Natal/1941)

PRO C E S S O ADMINI ST'RA'TIVO N" 6459 2.0 O2B5T/ 2024-92 (I.IGUN)
[NLXrGrßILrDADE ÐE r"ÍCrTAçÃo N" 02/2024_HGUN

( P rocess o Ad m i ni st rativo n. 64 59 2 .OOZB51,| 2024_ 32)

coNDtÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

L.L

L'2 o objeto desta contrataÇão não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n' 10.818, de 27 de setembro de 2021.

L'3 o prazo de vigência da contrataçäo é de.Làmeses contados do(a) do recebimento da notaç19
Qmpcnhg-.p-cþlaIoec€d-aI, na forma do artigo 1-05 da Lei n" 14.133, de 2021,.

1.4(SUP[ìESSAO)@a ime

des-ar++

F'¿tginall2I
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-ceral da Uniäo
Atualizaçåo: Dezembr ol 2023
l-crmo de lìeferôncia contratação de Scrviços - Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
ldentìdadc visual pcla Secretaria de ccstão

ITEM ESPECTFTCAÇÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTI
DADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

L
IìEVISTA BRASINDICE

IMPRESSA

8796 Assinatura 1, R$1.B30,00 R$1.B30,00



TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA _

coNTRATAÇÃO DTRETA

L.4.7 (SUPRESSÃO)

NotæTeenleâ--ft

1.5 SUPRESSÃO

1.6 O contrato ou outro instrumento hábit que o substitua oferece ma¡or detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contrataçåo.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO ON NECESSID DE DA CONTRATAÇÃO

2'1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2 (SUPRESSÃO

OU

2,3 O obiel:o da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024,
conforme consta das informações básÌcas deste termo de referência.

DESCRIÇÃO DA soLUÇÃo cowlo uM ToDo coNStDERADo o ctcLo DE vtDA Do oBJETo
3,1 A descriçäo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

su stentabilidade

4,1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contrataçöes Sustentáveis:

z.
ru

3

I I T-_____{ ddo-itenrn+PGA+þ-J;

Petginer2l2I
Câmara Nac¡onal de Modelos de Lic¡tações e Contratos da Consultoria-c?ral da Uniäo
Atualização: Dezembro/2023
fcrmo de Rcferência contrataÇão de Serviços --Contrataçåo Direta
Aprovado pela Sccretaria de ceståo
ldentidadc visual pela Secretaria de Gestão
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TERMO DE REFERÊNCIA - sERVtÇos sEM DEDtcAÇAo EXcLUStvA DE MAo-DE-oBRA -
CONTRATAÇAO DTRETA

legislacåo vigente.

lndicação de marcas ou modelos

4.2 (SUPRESSÃO

4.3

4.3.L

4.3.2

4,3.3

Da exigência de carta de solidariedade

4.4 SUPRESSÃO

.Subcontratação

4.5 Näo é admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.

OU

4.6 (SUPRESSÃO

4.6.L
q u a l- eo n sis te+m : (=:,ÿ

4.6.2

4.7

Garant¡a da contratação

4.8 Não haverá exigência da garantia da contrataçäo dos artigos 96 e seguintes da Lei ns
14.133, de 2021, pelas razöes constantes do Estudo Técnico Prellminar.

4.9
ZadO a emDresa restituirá o watar rrâ.r.r ¡¿rrrr irrrac a ¡arta¡ïa manar.Á-r^

aa
4.LO (SUPRESSÃO)

4.1r (SUPRESSÃO) ra

Páqinn 312L
Câmara Nacional de lvlodelos de LicitaÇões e Contratos da Consultoria-ceral da Un¡ão
Atualização: Dezemý ol2023
Termo de Referência contrataçåo de Serviços - ContrataÇäo Dlreta
Aprovado pela Secretaria de Gestão
ldentidade visual pela Secretaria de Geståo



TERMO DE REFERÊNCIA - sERVtÇos sEM DEDTcAÇAo EXCLUSIvA DE MAo-DE-oBRA -
coNTRATAçÃo ornern

4'L2 (supnrssRo) A€raranti+-nas+nodalidades-eauçae-e-fia.nç#ar+€árffJeve€-ser

4.13 (supnrssÃo)

eentra+açae=

Vistoria

4.L4 (SUPRESSAO)

AU

4.r_s (supne ssÃo)

4.L6 (SUPRESSÃo) +n+eressades
@ia=

4.L7 (SUPRESSÃO)

@ia-
4'17.L (suPRËssÅo) -'--[¡nc]air-outras-instntçöe*salx.e-vis.l+>ria]-

4.L7.2 ¡SUenfSS,ÂO).,.,.-{}neluit--eatras-instruçães-sçkxe.wstoria}-

4.L8 (SUpnrssao)
@r+ iffient€

4.I9 (SUPRESSÃO)

asst*ff+ires-ô çesdeeo+ren+es=

s MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execuçäo do objeto seguirá a seguinte dinâmica

5.1.t

.ixslrux0e$a_cq u i val e n te,

5.T,2 SUPRESS,4O

guatro)_e_diçÕes_lr ,_pcþ
período de 12 (doze) meses, a ser recebido pelq(a) responsável pelo acompanhamento e

Págintt417^1
Câmara Nac¡onal de Modelos de L¡c¡tações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniäo
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serviços - Contrataçåo Direta
Aprovado pela Sccretaria de Gestão
ldentidade vlsual pela Secrctaria de Gestão



TERMO DE REFERÊNclA - sERVtÇos sEM DEDtcAÇAo EXcLUStvA DE MAo-DE-oBRA -
CoNTRATAÇAO DTRETA

5.1-.3 SUpRESSÂO Cronograma cle real.zação clos serviços:

5.L'4 suPRËss,4o F.tapa... período / a partir cre / após conctuícto

5.L,5

5.L.6

5.L.7

5.1'8 O Guia impresso será entregue no seguinte endereço: Av Hermes da Fonseca. L3g5,
Tirol- Natal - RN - CEp S9590-i_45.

(S U P R ESSÃO)+oeaF-e-hor¡4rieda1*restaçäodosseroiços

s.2 (SUPRESSAO)

s.3 (SUPRESSAO)

(SU PRESSÃO) Rotinas*serern-et*rnprìdas

s.4 (SUPRESSAO)

5.4,1 h*
5.4.2 H

(SUPRESSÃO) Materiais+seremdispen*¡ilizaelos

s.s (SUPRESSÃO)

5.5.1

5.5.2

5.5.3

(SU P RESSÃO) lnformaçöes-retevantespanæ+dknensi,snamentedÈpropesta

5.6 (SUPRESSÃO) ieas+

s.6.1 t l,

Câmara Nacional de Nilodelos de Licitações e Contratos da Consultor¡a,Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência contrataçåo de Serviços - Contrataçäo Direta
Aprovado pela Secretaria de cestão,
ldentidade visual pela Secretaria de Geståo
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TERMO DE REFERÊNclA - sERVtÇos sEM DEDtcAÇÃo EXCLUSIvA DE MÃo-DE-oBRA -

5.6.2

5,6.3

1SU en eSSÃO) Espeeifieaçãod+garantia do-s€rvig>(ar+,+O,S+i¡

5.7 (SUPRESSÃO)

AU

s.8 (SUPRESSÃO)

. - ( s u P R ES s Ã o ) P rocedirnentos-d€+ran sição-e{in a}iz açãe<*o-eontrato

5.9 (SUPRESSÃO)

@
+)--
b+:
eI-:

eu-

5,Lo (SUPRESSAO)

1

.1

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 202I, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçäo ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6'3 As comunicaçöes entre o órgäo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6'4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6'5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgåo ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalizaçäo, que conterá informaçöes acerca das
obrigaçöes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

P âgin a 6l2L
Câmara Nacional dc lr4odelos de Licitações e Contratos da Consultoria-cÐral da Un¡ão
AtuailzaÇão: Dezembro/2023
l-ermo de Referênc¡a contratação de Serviços - Contratação Dircta
Aprovado pela Sccretaria de cestão
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão
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6.6

TERMO DE REFERÊNCIA - sERVtÇos sEM DEDtcAÇAo EXcLUStvA DE MÃ9-DE-9BRA -
coNTRATAÇÃO DIRËTA

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição Cos resultados e das sançöes aplicáveis, dentre
outros.

6,6.1.

6.6.1 ,. o fiscal do contrato informará a seus su p_e_héþtrpêra_a sdqção das

s u a co m petê n c i a (Lei n t4.L33I 2021,_ê4,jlZ,S 2.).

o canuetada-Éera*!þ¡s@gjr. remover. reconstruir ou substituirr a suas
exp-eosaå no total ou em perte,-e--objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
inCOffeCões rgstlltantes de qrra pvenrr¡ãn nrr do m¡tari¡ic nat¡ am^,^¡^n^^ rt ^i ^o 4^ 4 1i tr^an

6.7

art, l_L9).

6.8

L4.13312021, art. ]".2Ol,

6.9
fic¡¡ic o anmar¡iaie vaa'.1 tantes da execucão do r:nnfratn ll ai no 1A 1.aat)^t1 âr+ 'tt1
capg_t),

6.10 Seräo exigidos a Certidäo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e a Dívida Ativa da Uniao, o Cenificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
certidão Negaliva oe oeu¡tos rrana (ÇNDT), caso esses documentos não eslejam
renrllrriz¡d^c h^ Qll-^ tr

Preposto

7,L A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestaçäo tios serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execuçäo do objeto contratado.

7'2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período

Câmara Nacional de Modclos dc Licitações e Contratos da Consultoria-ceral da Un¡ão
Atualização: Dezembro/2023
-Iermo 

de Referência contratação de Serviços * Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão
ldentidadc visual pcla Secretar¡a de cestão
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TERMO DE REFERÊNCIA - sERVtÇos sEM DEDtcAÇÃo EXcLUStvA DE MÃo-DE-oBRA -
CONTRATAÇAO DIRËTA

7.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificacJamente, a indicaçåo
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada design
para o exercício da atividade.

B Fiscalizaçäo

Lt A execução do contrato deverá ser acompanhad a e fiscalizada pelo(s) fisca
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de202I, art. 117, caput)

9 Fiscalizaçäo-Técnica

9't" o fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçäo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçöes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Admin'straçäo. (Decreto na ],1.246, de 2022, art.22,Vl);

9'2 o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ¡a
14.133, de 2021, art. 117, 510 e Decreto ns I1.246, de2022, art.22, ¡);

9.3 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificaçöes para a correçäo da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto ns IL246, de 2022, art.22,lll);

9'4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoçäo de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto ns 11 .246, de 2022, art.22,lV);

9.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato. (Decreto ns 1l-246, de 2022, art.22,V);

9,6 o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
térm nod contrato sob sua responsabi dade, com vistas à tempestiva renovação ou
à prorrogação contra

L0 Fiscalizaçäo-Administrativa

tual (Decreto ns 11,246, de 2022, art. 22, Vll)

10'L O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçöes de
habilitaçäo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto
na IL246, de 2022).

10.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto ns II.246, de2022, art. 23, lV).

1"O.3 Além
roti nas:

do disposto acima, a fiscalizaçäo contratual obedecerá às seguintes

10.3.L (,)

Câmara Nacional de Modelos de l-icitações c Contratos da Consultoria-Geral cla União
Atualização: Dezcfiibt ol2o23
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAo EXCLUSIVA DE MÄo-DE
coNTRATAÇÃO

LL Gestor do Contrato

11.1 O gestor do contrato coordenará a atualizaçäo do processo de acom panhame
e fiscalizaçäo do contrato contendo todos os re istros forma is da execução no
histórico de gerenci mento do contrato, a exemp o da ordem de serviço, do reg stro
de ocorrências, das alteraçöes e das prorrogaçö es contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequaçöes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto ns 11 .246, de 2022, arI.2I,
tv).

LL-2 o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns rr.246, de 2022, art. 21, ll).

1l-'3 O gestor do contrato acompanhará a manutençäo das condiçöes de habilitacão
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçäo e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto na Lr.246, de 2022, art. 21, lll).

LL.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçäo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçöes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execuçäo
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçöes, (Decreto ns rL.246, de 2022, art. 21, vlll).

L1".5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanÇöes, a ser
conduzido pela comissäo de que trata o art. 158 da Lei ns l'4.I33, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nq
IL.246, de 2022, art. 21, X).

L1.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçöes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataçäo e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçäo. (Decreto
ns Ll-.246, de 2022, a rt. 2 1, Vt).

lL.l O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalizaçäo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

L2 CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO

L2.1 A avaliaçäo da execução do objeto utilizará o (SUPRESSAO) +ns+rum€r+t€-d€

item.

12't'L Será indicada a retençäo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

12.L.LL näo produzir os resultados acordados,
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L2J-1.2 deixar de executar, ou näo executar com a qualidade mínima exigida as at
contratadas; ou

12.L'r'3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigldos para a execuçäo do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

L2.2 (SUPRESSÃO) A--utt+izacae--de-tMR--rìa€-imped€--a-aBlieaçäe--eeneemita+te-de

r.2.3 (SUPRESSÃO

(S U P R ESS Ã O) Ðo-reeetlknento

T2.4 (SUPRESSAO)

ft* iv€_

Oe-Zæ+I

12.5 (SUPRESSÃO)

I.2.6 (SUPRESSAO)

r2.7 (SUPRESSAO)

++-2¿t6de+O2+Ì

L2.8 (SUPRESSAO) e fi-eal seÈeria.l de eentrate; qt+ande h-e$veææ+izará-_-_o
+ive=

I.2.9 (SUPRESSÃO) g

I2.9.L (SUPRESSÃO) Será-eonside+ado-eomo-oeorido-o+eeebimerto-provrsér+eeom-a-entrega-do
terftÌo-detall'ÌatJoou¡em-havendo-rnais-de-urn-a-se+-{ertû;e orrì€-efltrega-doúltirno;

L2.9.2 (SUPRESSÃO) O-€ontratadojiea-obrçado-a*repârûft€onþn, rernovêr, recûFlstruir-ol
Strbstitüiriàs-suaÿ-expensas, fto-todo-orJ-ern-partetrbjet€r-ern--qu+-se-verifiearern-víeios, defeltos-ou

\2,3.1

12.3.2

12.3.3
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últinra-dou-+lniea-rnediçåo-de-serviços--atêque-selam-sa*aelas-todas-as-even{gais-pendê*ei
pos sarn-v+r-a-ser-a pon tadas-no-Reeeb+men tof rovi sor+rc.

L2.9.3
sarnd as-tod aHs--eventu ais-pendêrleiasque-possar+-vir-a*er-apontadas-no-Reeebirnerrts-provisorio,
(^Éf .+1se/c--art-+4ftta-t€l-Êo+4æd€-"æ+)

L2.9.4

L2.9.5

penalkfades=

I-2. L0 Quande-a-#sea+izaçae-fer-+xe+eiAa-per um úniee@eblhado

12.1L

T2,LI.L

ebrçaçoes-ponforme-regulanrento-(ar+-21, M,t,h-Þeerete-n4+-.za#ez0?z).

12'L1'.2 Realizar-a-anáËse4os+elatórios-ede-toda-adoeumerltaçåoapresentada.peta-fiseal+z

çâo-ao

aÇao-e;
easo-hqa-nr
eorìtrattais-per{inentes;solieitand+à€OtTIFRATADA;por-ese+ito,-as.r.espeetivaÿ€orreçöes;

t2'11"3 Ërnrtir{ermo-Detatlmdo-para-efetto-de+eeeb+mento-de{initivo-doffierv+ç-os-pr€stados;€ûr¡
bas e-r+ss-relatór+os-e-d oeu mer*açöe s-apreserÌtad as;e

t2.L1..4
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or-exato
eli-mens+onado-pe la{iseati z açåo-

L2,LL.5 Enviar-a -doeumentação-p€rtmentæo-setor--de--eontmtos-Þara-a-{ormalização-rlos

L2.12 No caso de controvérsia sobre a execuÇäo do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de
202I, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

L2.l"3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçäo, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execuçäo do objeto ou no instrumento
de cobrança.
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TERMO DE REFERÊNCIA _ SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-O

L2,L4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civi
solidez e pela segurança do serviÇo nem a responsabilidade ético-profissiona
perfeita execução do contrato.

Liquidação

L2.l"5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidaçäo, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 74, 52a da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no
7712022.

12.16 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

(

s/

possibilidade de prorrogação, nos casos de
cujos valores não ultrapassem o limite de q
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contrataçöes decorrentes de despesas
ue trata o inciso ll clo art. 75 da lei ne

improcedente, o
fisca lizaçäo da
como quanto à

14.133, de 2021

L2-L7 Para fìns de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

L2.L7.l o prazo de validade;

]-2.L7.2 a data da emissäo;

t2.L7.3 os dados do contrato e do órgäo contratante,

L2.t7.4 o período respectivo de execuçäo do contrato;

1..2.17.5 o valor a pagar; e

r2.L7.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12,1-8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÇão da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

L2'Lg A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaçäo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de a':esso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçåo mencionada no art. 6B da Lei ¡a
14.r331202r.

L2.2O A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condiçöes de habilitaçäo exigidas; b) identificar possível razão que
impeça a contratação no âmbito do órgäo ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATtvA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

L2.2L Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

12.22 Não havenrlo regularização ou sendo a defesa considerada
contratante deverá comunicar aos órgaos responsáveis pela
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
egurada ao contratado a ampla defesa.

12.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado näo
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

1'2'25 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
fìnalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos rja
lnstruÇäo Normativa SEGES/ME ns 77 , de 2022.

L2,26 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realizaçäo, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.

Forma de pagamento

L2-27 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

L2-28 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

L2.29 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
a plicável.

L2.29'l lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seräo
ret¡dos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçäo
vrgente.

L2.30 O cont.ratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 1-23, de 2006, näo sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçöes abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

12.31 A presente contratação permite a antecipaçäo de pagamento total, conforme as
regras previstas no presente tópico.

L2.32 O contratado emitirá nota fiscal correspondente ao valor da antecipação de
pagamento de R$1.830,00 (mil oitocentos e 30 reais), para que o contratante efetue
o pagamento antecipado.

L2.33
oeorrerá4a-seg ui nte-foçr+a;

L2.33.1_

A

L2.23
d

ass
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L2.33.2 (-,.)

12,34 Fica o contratado obrigado a devolver, com correçäo monetária, a integrali
do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

L2.34.L
p a ree I * n lto - exe e u Ia d a - el o - eo ¡+t r at û,

12.34.2 (SUFRESS'Ã?)-0'vator-relative*à-pateela*-anÍeeipadet-e-não-.eNeeutarjæ-t1o-eonttatÐ-sertì

L2.35 A liquidaçäo ocorrerá de acordo com
instrumento.

as regras do tópico respectivo deste

L2'36 O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da nota fiscal.

12.37 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do
objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que
se refere o valor antecipado.

r.2.38 (SUPRESSAO)

12'38'1" (SUPRFSS nO¡ eomprovação*da'exeeução-d*-efapa-intedialannente*anterjor-do-ob¡etø-peto

L2'38.2 (SUPRËSS AO)prestação-ela-garantia-adieional-new-r'nodatdades-de-que-*at*-o artr46-da
L-d- n ç-MÅ3He2 € 21 ; n oper ee nt ual 4 e -, - I)6.,

t"2.39 O pagamento do valor a
retenÇöes tri butárias i ncidentes.

ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais

Cessão de crédito

12.4O É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituiçåo financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa
SEGES/ME ns 53, de B de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

t2.40.L (SUPRËSS ÃO¡ ,+s-ees'saetde'erédit*nãø-ahrangie)as-pela.1nsfnrçåo-Nor+naÌiva-.Sp6ç€tlg6

12. 4L ( S U P R E S SA O ) A-€å€áeiffi-näeabrang+da-pelalnstruçäo-Norrnativa

12'42 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento
de todas as condiçöes de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebraçäo
do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como
à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislaçäo em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o aft. 12 da Lei ns
R Ã)q da 1OO? nos termos do Parecer lL-01, de 18 de maio de 2020.

*
(D
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L2.43 o crécjito a ser paqo à cessionária é exatamente aquele que seria destin

À o
.¿
ù

.r)

:/cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutam
incólumes todas as defesas e exceçöes ao paqamento e tod as as demais cláusula
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o descorto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NoRMATtvA Ne 53, DE B DEJULHo DE 2020 eAnexos)

12-44 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

13 FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO E REGTME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

L3,1 (StJPRESSÃo) Geontr+tade-sera-seteeisnado-por-meioda+ealizaçäode-proee<Jimento.de

SÛ-;;;;;;

GRUpOI+TEM/G+.OBAT OU-MAIOR-DFS.GONTO),

ou
L3.2

OU

L3.3

(StJPRESSÃo) o een++atade-será-seteeionado-por-rneioda+ealizaçaode-proeedirnento de
dispensa--de-#er{ação;--eor+-fundamento-na-J+pótese-do-art={g-ir,rejso--, da--Lei--no

coneretoþ-

(SUPRESSÃO)

Regime de execução

L3.4 (SUPRESSÃO)

Exi gências de habil itação

L3.5 Previamente à celebraçäo do contrato, a Administraçäo verificará o eventual
descumprimento das condiçöes para contrataçäo, especialmente quanto à existência
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como
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a) STCAF;

mant¡do
;

13'6 A consulta aos cadastros será realizada em norne da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 1"2 da Lei no 8.429, de L992, que pr.evê, dentre as sanções
lmpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

13.7 Caso conste na Consulta de Situaçäo do interessado a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

L3,8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

L3.9 O interessado será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual negativa de
contrataçäo.

13.10 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

L3.L1- É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentaçã.o constante do SlcAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentaçäo atualizada,

13.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

L3.13 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, casc exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

L3.L4 Seräo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçäo do
recolhimento dessas contribu ições.

I-3.L5 Para fins de habilitação, deverá o ¡nteressado comprovar os seguintes requisitos, que seräo
exigidos conforme sua natureza jurídica:

( SUPRESSÃO¡ xanrl+taçäo jurídiea

13.16 (SUPRESSAO) M

terr+terie-l+aeio++a*

L3.17 (SUPRESSAO) gmeres.i+¡o-individr+aÞrÊseriË

L 3' 1 8 ( S U P R E S SA o ) Mie+oernp reend edor--lndivklual*MEt-Çe+tifieade-da-€ondiça€
iv+Auap--ee++g+¡--ei*ja---aeei+açae-+ieará--eend+ejenada-à
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13.19 sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscriÇäo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.2O (SUPRESSÃO)

1-3.21 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

L3.22

L3.23

e art, 107 da tei no 5.764¡de 16 de dezernbrs lgTl,
L3.24 ,+t* +ea+__a

L3.25 os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçöes ou da consolidaçäo respectiva.

(S U P R ESS Ã O ) $ab ilitação f i seal,-soc ia+ e rrabalhista

13.26
Pesseas-Físreas;ee++f eÊ+ffi se,r

L3.27

13.28

13,29

Preeurad€ra-€era{dM

deel q
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L4 ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

SIMONE REZENDE BELISÁRIO - CAP
ADYSIA MOREIRA FLORENTINO DA SILVA - loTen OMT
DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA SOUTO _ 1" SGT

I..UNÇ,Ã.O: Membros da Equipe de planejamento da contratação

PRocESSo ADMINISTRATIVO (NUp) N": 64s92. 00zïst/2024-Jz

INEXIGIBILIDADE NO 02/2024

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas
do sítio eletrônico https://www.gov,br/agu e que conferi que se tratam dos modelos
atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos
conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da
União - Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a
instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação ( check-
lisrs) disponíveis do mesmo sítio apontado.

DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de

- Termo de Referência ( X )

pelos motivos a seguir expostos:

CONDIçÖES GERAIS DA CONI'RATAçAO

Foi modificado o irem:

1,1 para apresentação do objeto da contraração;

1.3 modificado o prazo de vigência e o momento da contagem do prazo;

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçAO DA NECESSIDADE
cONTRATAÇeO

Foi modificado o item:

2.3 informaclo o ano do plano de contratação

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

DA

Sustentabilidade



Foi inch-rído o item:

4.1.1 para prever as práticas de sustentabilidade das legislações vigentes.

4.I.2 para prever as práticas de sustentabilidade das legislações vigentes.

Garantia da contratação

Foi incluído o item:

4.9 em atendimento a questão de garantias;

MODELO DE EXECUçAO ÐO OBJETO

Condições de execução

Foi modificado o item:

5.1.1 prazo para o início da execução;

5.1.2 forma e clescrição detalhada dos métodos e rotinas

Foi incluído o item:

5.1.5 para estabelecer prazo de entrega

5.1.6 informar motivo pela não entrega

5.1.8 informar local da entrega do objeto

6.6 foi incluído (em todos seus subitens 6.6 a 6.10) para estabelecer formas e
critérios de forma prática do funcionamento e andamento da contratação;

CRITÉRIOS DE MEDIçÂ.O E PAGAMENTO

Foi modificado o item:

12,1 para estabelecer a alternativa;

Antecipação de pagamento

1.2.37 para estabelecer o tipo de documento;

12.36 estabelecer o prazo e tipo de documento;

ADEQUAÇ ÃO ORÇAMENTARIA

Foi modificado o item:

1,4,6.t direcio¡ramento do recurso.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.002851/2024-32

TNEXTGTBILTDADE DE LICITAçÃO N. 02/2024

APROVAÇÃO OO TERMO DE REFERENCTA

conforme preceitua o Inciso II, art. 14o, do Decreto r.ozlUtg, aprovo o presente
Termo de Referência por conter os elementos necessários e preconizados no Inciso
XI do art. 3o do referido Decreto.

Natal-RN, 28 de junho de 2024

Orden ra Despesas do HGuN

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norre - CEp 59.01S-14S.

CNPJ: 10.295.74610001-23 - Telefone/Fax: (84) 3092-6232
e-mail: hgunconeios@gmail.com



ELLO CONTÁBI'}- S/S. IIT}A

CNPJ - 62.958.49 r 1000 I -3 s

NIRE * 3s.20t.015.0s5

ANNA MARIA ANDREI FTSCHMÂNN, brasiteira,

natural do estado de São Paulo, casada no regime de comunhâo parcial de bens, empresåria,
portadora do CPII n'006.137.158-02 e da cédula cle identida<ie RG n,4.712.676-0 -- SSp-

SP, residente e domiciliado na Rua Dr. Virgilio de Clarvalho pinto, no 106 - Apto. 71, no

bairro do Jardirn América, município de Sâo Paulo, estado cle São paulo * CEp n" 05415-

020 e

EDMO¡{DO ANDREI. blasileiro naturalizado, nafural

da Romônia, casado no regime cle comunhão cle bens, empr.esário, portador do CpF n"

t23.806.418-20 e da cédula de identidade RG n'2.038.ótB - SSp-Sp, residente e

domiciliado na Rua São Vicente de Faula, no 329 - Apto. I I l. no bairro de Santa Cecília,

município de São Paulo, estado de São paulo - CEp n" 01229-g0J;

Únicos sócios componentes cla sociedade limitada que

gira nesta praça sob o nome empresarial de ANDREI I>UBI-ICAÇÕES ¡nÉUlCnS,
FARMACÊUilCAS E, TÉCNrCAS LTDA, com sede na l{ua Conselheiro Nébias, no

l07l-4, 1o Andar, no trairro clos Campos Elíseos, no mrmicípio de Säo Paulo, estaclo de

São Paulo - CEP nu 01203-0t2, cûm ssu contrato social arquivado na MM. Junta

ComercialcloEstadodesãoPaulosobno 547.887 ern sessão cle22deOutubrode lg70-
NIRE 35.201.0,l5.055, e posteriores aherações, sendo a ultima a arquivada sob no

151.589118-5 em sessão de 02104/2018, e inscrita no CINIIJ sob no 62.958.49110001-35,

resolvent de pleno e comum acôrdo e na melhor fonna de clireiro altera¡ e consolidar o seu

contrato social, e o f¿øem msdiånte as cláusulas e condições segr.rintes: 4

AVÍINIDAS,Ä()J()Â.(),755-9"ANDAR{.r,9t--',1'81.S.3221-eó70 - .\22i-5g72.-SÃOpAULo/Sp
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ËLLO CONTÁBil. SIS LTDA

I - A socia ANNA MARIAANDRET FTSCHMANN,
acima clualificada, passa a utilizar o nome de solteira ANNA MARIÄ ANrlRtr"l conforme
processo de divorcio cleuetado em ût/l llà0lg.

Il - O sócio W, possuirior de

9ç'999 (Noventa e Nove Mil Novecentos e Noventa e Nove) cluotas sociais, n1r valor cle R$
99.999,00 (Nloventa e Nove Mil Novecentos e Noventa e Nove Reais), cede e transfere para

a sócia ANNA IVIARIA ANDREI,49.ggg (Quarenta c Nove N4il Novecentos e Novenra e

N<lve) quotas sociais, no valor de R$ 49.999,00 (Quarenta c Nave Mil Novecentos e

Noventa e Nove Reais) dand¡: neste ato plena, irrevogável e geral quitação.

III - Em virtude da alteraçào das quotas sociais acima

mencionada, o capital social de RS 100.000,00 (Cern Mit llcais), clividid<l em 100.000

(Cem Mil) qlrttâs sociais no valor nomina,l de R$ 1,00 (i.Jrn Real) cada uma, integralízadas

em mcreda comente do País, ficam assim distribuídas:

EDMONDO ANDREI 50.000 quotas

ANNA II{,ARIA ÄNDREI 50.000 c¡uoras

TOTAL 100.0û0 quotås

,ANDRET PUBLICACOI.S MÉDICAS

FAI{MÂCÊUTICAS tr TÉCNICAS I,TDA

Integram esta sociedade os sócios, ANNA MARIA
A'NÐREI, btasileira, natural do estado de São Paulo, clivorciacl¿r. empresråria, portadora do

CÞF.n" 006.137.158-02 e da cédula de itlentidacle RG n" 4.712.(t76-0-.SSp-Sp, residente e

domiciliada na Rua Dr. Virgilio de Carvalho Pinto, n' 106 - Apro. 77,no bairro do Jarc{im

América, no município de São Paulo, estado de são P¿,rulo -- cLrr) no 05415-020 e

EDMONDO ANDR.EI, brasileiro naturalizado, nårural

da Rornênia, casado no regime cle comunhão de bens, erupresárìo, portador do CPF n"

CI23.806.418-20 e cla cédula cte identidade RG n" 2.038.618 - SSP-SP, residenre e

domiciliado na Rua São Vicente de Paula, n" 329 * Apto. 1ll. no bairro de Santa Cecília,

município de São Paulo, estado de Sãe¡ Paulc -- CEP n" 01229-i)03.

R$ 50.0û0,00

R$ 50.00ü,û0

R$ 100.000,0t

AVUNIDA S,À() JOÄ,O" ',t55 --9' ANDAI{ --{-ì.r. 9l -I'F.LS.322t-9ó70 , i22\-5972- SAO PAULO/SP
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ELLO CONTÁBIL S/S LT,D,A

ET}MONDO A.NDRAT

ANNA MAITÍ.{ ANDREI

TOT,{L

ir
'd'

I * A sociedade gira sot, o nome empresarial de

.ÀNDREI PUBLICAÇCIES MADICAS, FÄ.RMACIiUTIC¡S; E TÉCNTCAS Lî'DA.

II * A sociedade rern su¿l sede e domicilio na Rua

Conselheiro Nébias' no lÛ71-4, lo Andar, no bairro clos Campos Elíseos, rnunicípiç de Sã<r

Paulo, estado de São Par¡lo, CIlp no 0i203-002.

lil - O objeto social é ç, de edição de livros e

publ icações nr édica s, farmacêuti cas, cientitì cas, técnicas e cu ltu r.a is.

IV * O capital social é cìe I{$ 100.000,00 (Cem Mil
Reais), dividido em 100.000 (Cern Mil) quotas sociais no valor nominal cle R$ 1,00 (Um

Real), cada uma, integralizadas em moeda corrente do país, assinr subscritasl

50.000 quotas

50.000 quotas

l{)0.000 quotas

R$ 50.000,0û

I{ï 50.000,00

R$ 100.00û,00

V - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor

de suas quoras, mas todos respondem soliclariamente perla integralização do Capital Social.

VI - As quotas sâo indivi.síveis e não poderãr ser

cedidas ou translbridas a terceiros ssm o consentirnento elo outro sóeio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito cle prcfèrência para sua aqr"risição se

postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

VII - A sociedade iniciou suas atividades em ZZ de

Outubro de 1970, e seu prazo de duração é indetemlinado.

VIII * A administr"ação dlr sociedade caberá a ambos os

sócios, que assinarão em conjunto ou separadâmente, conr poderes e atribuições de

administradores, autorizado o uso do nome empresaria[, vedaclo, no entanto, em atividades

estranhas ao inÍeresse social ou assumir obrigações seja en:r favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sern autorização do

ouho sósio.

AVIT.NIDA SÃO JOÃO, 755 --9'ANDAR -CJ. 9l -TtsLfï.3221-9ô7û - 322\-5972* SÃO pAtJI-O/Sp



ELLO CONTABIL S/S LTDA

IX * Ao termino de c¿lcJa exercício social, em 3l de

elez'embro, o administrador prestará contas justificaclas de sua achninistraçäo, procedenclo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e clo balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, ua proporçä<¡ de suas quotas, os lucros orr¡rerdas apuraclos.

x * Nos quatro mescs se¿luirres ao término do exercÍcic¡

social, os sócios deliberarão sobre as contas e clesignarão os ¡xlrninistraclores quando for o
caso.

XI - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

lbchar filial ou outra dependência, rnediante alteraçào cr:ntratual assinada por toclgs os

sócios.

Xil - Os sócios poderãcl, de comurn acordo, fixar uma

retirada mensal, a titulo de "pro labûre", observacias as rlisposiçöes regulamentâres

pertinentes.

XÍII * Falecendo ou inrerditado qualquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores do incapaz ou flalecido.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor cle

seus haveres será apurarJo e liquiclado com base na situação patr:imonial da sociedade, à

data da resolução, verifÌcada em balanço especialmente levanta<jr.

Parágrafo único * o mesmo procedimento será aclotado cnt outfos caso$ om que a

sociedade se resoiva em relação a seu sócio.

XIV - ûs administradores declaram, sob as penas da lei,

de que nâo estäo irnpedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se enrç'ntrar sob os efbitos dela, a pen¿ì que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pirblicos, ou por crilne fblimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussäo, peculato, ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra norrnas de clef'esa da concorrência, contra as reiações

de consumo, fé publica, óu ã prûpriedade.

XV - O sócio clue clesejar. retirar-se da sociedade,

deverá comutricar o f¿rto por escrito, com uma antececlência mínima cle 60 (Sessenta) dias,

sendo que os haveres do sócio retirante serão pagos, cc¡nf'ìrnne mutuo acoldo a ser

estipulado.

AVENIDA sÀo JoÃo, 755 -guANDAtt --cJ.qt --T'hl,s.3z2l-q670 - 322]-sg7z= sÃo pnut-o/sp



ELLo CoNTÁBIL S/S LTDA

XVI * Fica eleito o f'oro da,Capital do estado de Sã<r

Paulo para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõe"s resultantes cleste cont!:âto.

E por estarem assim justos e contratados assinam o
presente instrulnento em 03 (Três) vias de igual valor e teor, per¿ìnte duas testemunhas.

A primeira via creste instrumento licará arquivada na
MM' Junta Comercial do Estado de São Paulo e as denrais enr poder da sociedade.
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5ão Paulo,i l2 de Agôsto de 2019
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz t710712024 }g:LS:IZ

Info ões da Pessoa Jurídica:
Social: ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA

J: 62.958.491/0001-35

llesultados da Consulta Eletrônrca:

urgão Gestor: Portal da Transparência
Cadasro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
lìesultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no ortal do ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13J26, de I de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 201G.

adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelcgibilidade

Gestor: CNJ

ara acessar a certidão no ut.

do da consulta: Nada Consta

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no rtal do ó , cli ueA
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Sistema de cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no molrìento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:

Parte da E,mpresa:

62.9s8.49U 0001-3s DUNS@: 899073233

Ocorrências entos

ANDREI PUBLICACOES MEDICAS FARMACEUTICAS TECNICAS LTDA

credenciado Data de vencimento do cadastro: 2T/09/2o24
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Demais

Ocorrência:

Lnpedimento de Licitar:
Ocorrências Impeditivas indiretas
Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta
Nada Consta
Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida ar¡avés de integração direta co
manualmente pelo fornecedor.

o sistema emissor. Manual:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Fcderal e PGFN Validade:
FGTS Validade:
Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade:

IV - Regularidadc Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estaclua/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

VI - Qralifi cação Econômico-Financeira

Validade:

20/tt/2024
29/07/2024
2s/tr/2024

22/tr/2024
31,/08/2024

30/06/202s

Automática
Automática
Automática

Emitido em: 16/ 0'/ / 2024 11:31

CPF: 707JOC(.XXX-09 Nome: ANDRE DIAS DE OLIVEIRA
Ass:

lde 1
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crurglv o¡N!)v (t!906rslc0) :rNr riJ û.(u,r rrrr¡r,rrll ilir ûil(Iv ùrr;v 
ívlilj'nùK JJliìr('

ocuv)¡j (ircr¿!9¿tl) tNl tÐl ô ,(srj-ôrrirt\/ r,r,o,,J r U ,,rr,,u nu.;'in',TJt'(i 
r(:r(¡tri

j\,t nidl0 lSOf C]çt)NV[J tfþ()tte0l0;i tN:t tù) x .i:],' Djr)üu) oprrn) (rpv ú up

,opJ\Ð r¿flrz(jr,.ìrr(:) rn y¡-1q¡ r'-; o .(ru 
",,,",,, ,'i]"1ìll,t',lli,ìv)-r)üsrrxd 

tlìrrÍN/

t)Í)ru(toit f{lþ¿fi.riìr.tc) ì'f, ruÐ IDJ ,rof a .l:r,,.p.,,,,.,1:tfi;ltìo"l-)lxì Àrrl!ltìr!\i^1

rrvsvi 2ruvní ìrir0nvrc {9ÿ[t66€I(00) r^r()] r¿J :r,rJr,,r*rr/frr ó1D:-1 ¿¿ or). 
joil/i)v

lrì tilJt!l\4rol\rNlu f¿ttç¿ftli0) liJ rÂDìi t¡) o 't\rrt ru,) oll t,\itt r{¡ / (}tf) o.p

srnr rrc,r (eþ05ïgþìì;c, rr w:rij rô-) Lr¿,r i¡ tu?r.o(r,ìrr;liillliÏi'i,Tll"i,r(r 
vtir;r/!rro

:v1ñtlli Jrlsr'lslt sr^çì) (¿1,6?z!çì:I0) Jl t{lL) t¡:) ui,L o (rt<; o"ì?,t î!Ì!j) tryy ¡z,i aruJ,rr

Nosil[]) (trrçrrülù01 ùr{Ð trJ rDL !'itqv .,,,a,fr{) Ny ",' / ,,,,,,;lxutlTll't'u 
5ì"'ut''i'

rr')rvn t¿ùz6e0ozÿo) )ü^ 
^[(] trt \,ûr,,.fì,r oJ!rùil) /rn.,1,", 'í?\!l,"lln'nt ""tt""

orNorNV (IrglBoETrú) ùtruÐ tðl o (vfi D,)c^rrrì) hin ",),/ rurü ,, ,l,oll!tt'l"u 'tt'uo
Ol,l)uvN (8ÞlCtarltol fl/{U toj u)I o i¡d r(11,,rì:), laìt {{ / trw rt Dd op 

'liirJv^

¡lvrìr (zÿ61,{ìsçrrol rrû,v !ôL\ NrÒ rÐr o,t¡rro,¡¡r¡er 
"o "Q,);1jlt',ï]"1r'ioìi/lii':rìj

ot¡i;rx)l í:,,,109191t,0) til t¿f 1rr1 o .{:.JK,¡!)(rol ,¡¡l) 
l'lflu0.!0ìll'ltl(rl?! otv^'nli

sluvos t,tv.tvil {ÿr,l¿::rnÌ0) lIv roJ r) {rl o/,¡u0r ,,u u,,,} ,,il.l],1"Ììi,ulì 
otrrlrì¡rr'l

v^tl9 vo ot,1vc (tÿ:)îrfjIfÌ01 JÀ,r tr) o ,(f,r o,t¡u!f rr) u,,,¡ 
",,,u ,ru 'v""tt7:lt"'

r.luuo,. o^v.tsnD (cr96ürsöIc) rNr ri,) {ür. o ,rfr-oroi,*i rr) orr} xr\r.11 (,pj-s'ì(ìl'lvilll)'l
;ôJ(jr\tS OtJvrflvJ (9ÿ5¿9biftU) ,¡]l | )) :, ,(tìi.(,¡r;,Iui i,fr rr¡ìll rì I\t 1 ilp -

Vil :t)JírJV.JtjlrNV (rf,0t¿6¿ttir) :ti,¡t lD) r' ltit,',,;'r¡t il¡ clt) r (v:l) op- 
lVÀì11

o¡r rrf,rrvr\ rLýlc).;LvLtttl /Ji-ìJ ro:) rjoL .j ,{ru 4)rrtr,rr ", ,,;Ítli }t','/ì!''l,i.v 
f:vir(lÌ'ii

o^vriilfr rBril_!p!$r0) 
^v) 

ri) o ,{çr,¡,:Jiìrv ,.,,,r,,¡ u,, ')"f,',/rll'}1i{ nrrrjrrilart\

o:llo'v 2rnì (6t,¿¡itrt ruo) Avt tal o'(sù-ù,r.rtv,',ru.,,,,r,, ,,,',11',ì'li Y,lfilr 'i'L ;lr'ulrs

rioltv3l! sliìl (6rl.-q86Él Ll)) tìlv lo) o .lrt^t.irpl,ur,i oru¡r)l trw )t¡ilt ft ûq oþ 
¡lÝllìDv

:DÍruÙt)

tu
'¿

J! oiìunf ôp ¿I ,cJì0r-cl)uDfJs ¡6i:iT 
¡¡! {)ç0¿'l¿rl ¡1!5t 3 op5ãs-(,ìyJ.Nf íl vtl. .T.vlll.rl{_} 0lll\¡lû



ì rl¡ifìfi) 0trÏ (-: t ¡\ i, t )1\ I,jNIÁû Seçi1tct 7. t5i¡r 16i7 /05iJ l.le i09, sc¡unda-fcirâ,:rZ í10 illho rlc

,¡

s
d1r tip t^C {t{io (ìrnûih,{i::), Ð túr\ (rl Â/ìt (0r30Si:ì9411 RürJt{[ìO SOt,?;,lí)t:t \ fit: /ili^i:Lr;

. d{r )rì(rìt: l1)fi¡r.tr-¡':) ì¡ ìt¡ì (.ot 
^fif 

{01jjOB37C49l ì:ij!V^Rt)O (:OrLlrO tl-f ll rvf n^.
....-.. . . (ju,j,,(.^r: iflio,riu0 i{ìrl, o rrn (..,t ,\IT {0110!t2:14(t) 

^uì.{/\¡{t¡ì[ 
ù^ÌlSt,\rf:rìt. i{i\t(itì

.,tô to" 6Aí St (l¡r.r v,((¡ ¡ìrÌ), o t(rì (,ot 
^ììì 

(020{ß;8r,t.l} 6Utulftn}/t:1^iSOl)i\l.j l¡5 :,/\Nlil (.tì.
. rlo t4a 0Ât llttùsr, 

^ 
¿t;i{r tú(ì), (¡ I ¡¡rì Ccl ,\û I {01:ìO:ì6g4/t7; É^ÍiLCiIL]tji\Ht)i j I/¡y^tìti\ t)f I trý,\,

do 15Ý 6,\( Àf, (t,:lì,ì rili, ú tcil (j+t A[f {fr.t:jr]r7¡84j) tDij/\ßt)O tutllJ 
^v¿5{.; 

tl
i:o iìjr r'^( {l{.rìrt()r.(ilrtis t\Ú, (, t(ro (.íl 

^rì't 
(Utjû5iig744) Dû1,/t0 I,ttTO D¡,r )LlVl: ltUij

.rlil l{'e (ì^l ilinli.,l1'rtìi}, rr ttrj Atìl ifl?eì3928é7) 0|OGO tROÚ1i).\llÿl: !j
rju )11 (i^C lNirlrrti.tt:i,,, t¡rì (:ct 

^tìt 
(013088n431 (jtjs^ft RCrNr;t¡j trltNfiÝ[i r\¡rìl:If) r'ftO )()i::l!ì(l;

¡ri ¿lr L^L (Br,Ll,,il.;l, o rr,ì Ccrt Àfil (0:lúrl4¿4S) tr4^ß([LO Lr¡\ jltÿd,
IlLJL{ tll:

(l) l/!ì rt-^rj lti,rit{Sl. :r tvì.ri ,\tìt lOll ?17ó44;) DOU(:;t^j; ttJft D^ :,ttv^:í¡.¡ìJs (,^r.. f(:,,fnt¡¡k.5C), (, t¡jr, :ct 
^tìt ;0t30j;178¿Ui LULf^t{() 

^rúditf(ri Lr¡li-L^ Di :it)trz^
df, Ll A( Nt\: t:¡tr ltl,¡il.rjâ 6iì), c tû,1 cot /\ilI (01:J0l)J4or1g) 

^LIxAò{01ì¿
llilfli;fS Vlì.t 

^ 
fttl:t¡/ti\j

ifa C lÕß ßls¡ fítl (tuil¡r,\r,-(;íl), r, (;úl SV tr{T {ut ri9rr18t7} Otot{tStCCr\livr\l I ¡() rvrOtìijt¡ìÀ:. (l/' trý (;tu¡¡. ilc,¡¡ìr!{r (,O), ó Íetr ¿t, 
^RT 

(10tO7Zg141J fn^NCtSC0l.l)lr,\llD() f l fli\t^rJl)l:S il::NN;
.¿o lr,(i^^^,1 ili.r rtû f)r,(:r(; Irrl, o M¿i 

^RT 
iO1r2tlZ54Sl C^rUOS t:Tilj^r0O¡)alS 5^rir(:lS COSt¡tj

dô 1!, (:il^^i tCrx,Jr rio ìi,,.-ÌS). o ìêir (:nt 4Rt lot3{)!/tO4SJ (i[CtcÍ KOipf
1 lr¿,

co lìD cÀlv'14 St (¡¡1rìnrrr 
^vli, 

o túi¡ zrnt (C2t64llll4aB) tnÂM^tì lt,ßl^¡t^
J( I ¡JrClrl l

. ._ ,...:.fil ).ì j!( ¡t!r,,. ir¡.rfl) :, lorì cît t:N(i lolt4fii?íMJl c^RLús /\tB[ßT(r(,,\l Ý^0 M^(;^l ll^l:\;
¡o !,)t:lC iIor:', Vctfìo.tÌCrJ, o ted Ccl tN0 {0110j;dBìì4í)} lûNAS S¡\NT05slli/^ iLJ¡)ti)¡ì,

. . . 4t 6, r{ti (thÌ vrrt¡.tIj, x t{.n Cçf it!G (ocl:i552f!tl)j CA0SO¡t D[ SOU¿¿l^irf:().74:

- 'ilu )! llllC (Ri(, l)¡,,'l(o.ÁC) o lr:il acl fl\(ì itú1C9:t,11¿..¡i ¡,Bt:t/,nCO SlM nfl/ilì 
^ 

¡:il |a-rj

..............,-l,t 3'r lJfic (-(rjrìrrrúr,ýr\), r: [¡¡t ING i0216d7lß¿7) Ft{^tJCtSCO MÀC}t^0C
r)^iìt t{ I{r Ni, i0:

?kj',e OLt (Crrj¡t,¡.tvll, r) ÿiì¡ I tliì (A2t6dS89I3) 10Â6 p¡,¡,¿ (:^iVÁLlO Otrìl I:Nl^fì,
Jr ,rv lll (,¡¡rb lC¿.1úrrir. 1lr) 5Ul-lìSJ, o tqil Crìl l!t'lú (Cljr5gS247) Gt,StAvOllllÀ{lil:ll l(l tlí)S l^N105 l-.(r5r^j
(lr, :i{ íil: Crìl) Blit it)o, io (,|i;io ..;C). o túùi l:}l(j (n2 t6t S5t49l DiICO r)^ Sl.V¡\

/',GO5l:¡tl
. co t,r tj tv {rrjtcrs_tt) o trI tjct Élicì ¡)r:ì09116¿3} lttjDsoN rvt^ì:il^oo

ír¡()rìLIt^;

- . <)'¿ 2.tù ai¡ [ C¡ft {tlio (¡b icl itì a¡(ìlìoc¡ro-/(Þli, o tcrì Ccl ü{G {0114815244t
¡r-1.')lN/\t l)o i0tf:Í, t)ti lvltiftt.;rs;

, rJo lu I ùonr l!¡û1o ii^írlo RS), o ¡c¡ tél CüM i0l3ó51824t) DLÁCILIO(;¡\llCl/ì I lì^V^t5al5 DOS -!^NiOSj
.. - . rlo 6! ß (orû illirll¡, Goútðtvr¡Ì.r{i!), ú tc,r Cet C0ßì (C8586d55jù) RôOtìrGO

It,ts ri0s^ DA s[v^;
-rio Ài,, 5t 3 Córr t(r¡,iibil rrl¡), ù lcil Cêl CCJñ| (rl13t)53tt43) J^tRO D¡rjtZ

ûlJl,tfr¡;
.l¡ ljs(o'D (tìr¡!tl¡¿.1)t,), c! t(d (:ùt COtú (0il47f37¡8ì r/ìßin 0ôS ÂtitûS DtÍ

!/ii{ I r\N/'r;

, rlo l!'tÌ61' {ll¡,,iíli¡'Otj), i) tÈ¡¡ Ceì CCM (01:ì09t55,ì9j F 0nl(ìf0 
^VlA. co d, c1^ (MD¡\¿il5¡Mj, c rijn cct (f)Nl (t)19ùt{)tÌ¿35t sLilct() Htc^RtJo

ûi/ìlìllr{S lìí)SA,
-(li¡ fie C]/ì (i¡'rtÓ Crîr1rt¡,JúS), o tril (:r1t nt:r"4 C(,r¡tJt ((tt n57f)74O) f,tÂtilOS

t)r tr4tNt)Ol.lç^ (:Ollrìd^i
rlo 71 Cl^ lllr¡i;li¡ t)lil, r lrr, ((:r CO1,1 {0:1480(r94sr} 

^¡il)t:RSCN 
t{Lu5 

^tvilsÀ4t:ì¡ ¡ll\
. (lo 1iî Ct i{.!riribr i,rr}, ú i:(it QCiø rúcc 

^r'rc 
(ú1t2601)91Ì6J TtìÀ,!^rro

,11ìNC¡\lì tl: /ilV\U.:O (]C¡SI^;
. dù 2lý ilT lfJrlù ltùflr(rì1i) À,ì(i), o 'ìc,r Ccl COi/ i{)l"1cf,d1ít421 URUfto

litli¡l^¡r{:il;5 lli: l!ìÂ(:¡\i i r/ir:S;
(Jo 5tc cl {5rlv¡¡i1r u^j, (, ( or (1t:v tjtl (ll)047144?tB) hL!À4:tûnto c^¿ììl()9r:!(ìi CÍ)Íf^i

.dù 9s 0 ÿìhl it'Jrìrpr) (jr¡a\le ñìl), (, len a{il (ìlüî (01:10:,41147) tìODntCC)

^rvrjs 
Dti M^ctoa¡;

do {JClú5 Ílìio dc'Jûici,ù rìl), o r.,Ò C(jl (ttý8 (0tss9$4:¿.111 JONÀli1^5 fJA
i l)qf^ l^¡tD:ìÝ1;

' do Lr Nl¡lr !:rf,ì 
^/r^r. 

l()i¡erôjìr,Ì, o lvr¿i AR- (ll2ü9:)¿849J tìOt)rt¡aro
{ [i)t.]^rìtxr t)[ s[¡l^;

do )ç f(iûË(¡ (5¡iÐ lùolD':;t'J, o T(ìn Ccl SV lNf {09297445d21 A}lùUlìSOl,J
ùÂlluO5¡\ (.rltJNÀ;

llù 4L'i:üCfr:-x liuiz ilc lì¡r¡ fvl(;j, o lcn Ccl SV irul (Ot3Oj47ll¿2) ìJLrS5[S L¡^
\ll ì1¡\ ll¡,¡tr\t l)O;

dú,ìu i:(iCtl.r iSri\';(lor lrì), ù ljrJl Sy ll'll {r:Jll}976914} t\aÀtJßC PLillijlR^ l)f:
¡.r Àl r ().',

(1.) tÝ C(iCrtx {[¡n'Dir iìr¿rìrJt^;!lS), o (:cl 5V lNf l!2041?.9J41l, r\Nú[,1S0¡i
,::1.t.\' I Orl OA SliV^j

do ti)!r (.(l(.fi-r lfúí¿lczi.CIj). o ';rÌ¡r Cel 5V I¡JI i0Llrgll;G401 LLONATU() l)li
L/1.ßVl¡l r ¡il llllìl:.";

do I8u ll ìrìt) {C¡¡ñr,o 0¡rf{¡rr [4:l;! c, ìoû (:al 5V lNl (01:147â7147) RC,lìSON
lO:l: OllVtiÂr\j

rlo iìr r! llt¡ {crrriril,ir.l,l), rl li,rì (jefl -sv lf}l t0f30fh23a3i sl:(oi;HLIY ltiN¡ol
t {:iìlll.llì/\ ;)^ lr\Z;

.(l(, 1i? ll Srrr (M¡¿n¿us ÂlvlJ c À4¡i 5V ir.ll iD;¿1ûa{ìììll/;sì 
^¡ioR{: 

lDiS ';o{rvtr^
i'it vl: S;

.(Jo l! i:l Srp (lìio do iiiilci.o-lll, o ,ql Cei 5V ll{f í0I3057504(i) DInCUU
i;(lrvliS l-rf Ol lVrrllÁ;

(Jil 4rt U SLrt, (lrl¡ d' Io,¡ À{(ì), (ì I'liì iel 5V ìr.i] (CliÌ031]15,15) Âl.l;}5^¡ìDí1O
i\iì¡(UD,\ l.;^ lli)(lÿ\;

. ilrì D:;iiNl (5,r¡1r¿ì fú¡iir lìt), c f\4¡i :iv lf\¡l {i).11ô?¡/!:(4/l v^NDtRLÉl Jclsli
ftórì r()t t;

J¡r ¿'r t; Loú 5l {í.ìr, t;iliìrrrl d¡ Cùchocir¡.^fú}, c lvl4l llùF (C?14)4:j5a44)

i:t0r.\)^Ll.i(r lìlRIs I ri)li)j
do 4!"! Lùrì (S¡nri tr¿àri¡.iì:;). o i'.rr ùìl lNl (0t:J0'71)341) lOf'lÀ9 l\4{)LZ;

rtu 81 Ù l.(irj {l,r¡ilo 
^¡rliro.fls¡, 

c lr'¡i cÀv {r)3-r3:ì451;13) lúÌrÎlll¡l ¡ltD(llto5

(lô l¿'t\ lorl {lìcr:ifLliri:1, r) l(:'l Ccl lNt (03t85r9748) HUfú8t:lì{0 
^f{oßrt,rÌ/i;:t:iìl:s c(l^l lri;'' - . ,lo iQ,' t¡ ttt. t)(t(ll (tÒo (tÈ Ji¡îi¡r) nt), o luÍ Cel lNf: (Lll3029ti544l

v^rli,l:rlSrJl{ lúOlÁ l)l- 
^Lr¡t:lD^;'(lô )¿'!tJloî:L (fì¡¡',e¡i:;Pl,t'lciCclCÀV{rc1otl654tl)J(lÁOP^tJtOf)Â

:; t\i^ fit,Nl.J;'- '¡' 
?il'r'rì tor ll)rurndor lvìs)' o lcn c¿l rNtj (Jj1o;Ì0c2l7l josÉ MAIJrìo 0l:

- ilc ll:jQûti¡J ltìio dù !ôlßiro.lt,J, o TcI C(ìl Ot:M Ujr( (01 lSdC58a7l fti)LrÅtfiaj
I fON/iR'-ì l^lìlì0;'L t{ttDútGlttS,

. (Jo ti\.Lc5(e lIir) dr., Ji]ñrir(,.¡ìt), o ò¿ìj ll{F {07tfj4Â¡rì{(jl tÂnO LUtzflìf lì/lf )r tñ6 t-^ßl^S triNÍ)R.

- <lo 1! ljl t;sn ((ìoiôi,í¡ GO), r_1 tL,rr t:pt iAV (O{t2!)r.)8340) tÿlailí:{:tO Ut^sÞlûNl fìllì()i
(lo tç it OF l": (íroí,iri¡,0O), s rcn Ccl iN; {01:tiô¿g4:{l ijU[il.]ìrr'rfM^l{otifjs 

^L 
r/lr ln^,

.. Jr:j? Ci¿ Í t:5f iMrnÂL¡s-.AM), o Ten Cei tNt (C1t479f243) HÉilO Íf[iit,rÌ^
I lfvl^;

(lo 3,,1) 
^v 

l:x {Crnìpo.ar¿rìdrrñ1S1, c ìcn C't C,\V (0l30513S46l Atfx¡t{DtifjtÝlÂfìf ì1.15 tìt)lì(ì15 ù¡\t"ýOS;
. -rr¡ Ie 3tl U(ìUlìrt (tììo i¡¡j tôrì!ì¡ro nJL o trrr (Ìjrt /\ßT {()l145zS)43) 

^t,JDtìl: 
lUi;tllrl¡Jo 0^ illv^j

rlo h. ìÌ lnil[Ì tr',;t lCànìt)t 6rinde-MS], o fe,r Ccl lt!$ (ll?723js42) 
^t!ofìt,lljlS D^ iOstA f¡[À¡lt)Ãt)

- do ilu tr fj tnrtH Mit {¡)ûto Älct1rc"nSi, c teô Ccl CAV (0ll:r19¿44ij) iJ^A(Pflìt.lR,\ tl,flt)rì

.(lo cpt)lì,/ t,Á (tir)rt) 
^t(gre.ttS), 

o Tc¡ì C0l tflf i03crA73941) Vt^tìJ,ot!
DANCKF IìIA SIIVÂ;

- r)n (t,Ol¡ / lJ il{iú d. l¡nrir.,-tll). o Têil C(j¡ ifJ! lot 148.J1746) fCARO pItfilr^jú^Cl¡/1OC;

- ¿o tL¿Dt:r (rìD (to h.icrrof{r), o rôrr Cct 
^,tI 

(0130,,SC44j C'*tSflAu0N4^'il¡J5 
^¡tS[:\4t) 

f'tòtl []tltol
..-... ..-..,.,1:. C Lt tx i^io rt,, lrn,?rr,r-Rll, o rcr Cot CONI (0tr,iBJar4ý) tìODfirSô Oijvrìtth M^ClUlr;

..to.Ct);\tx itì¡cj (Je lÌDci¡ú,Iir), ¿ Icil C{t tNt {OliOSTô?tC) [krü| lrô4r)NMoNiljrÌ0 û{DÁl
dr 

^lri{ inio do lnrìù¡rr,_[]], o tcrì Ccl 
^ßl 

lOl]OZBJArg] ÁarUtì MAG¡!O t)Ec^frl [c) íì^Nú[1,
- r'o,1,:r:rjt {r¡io da /rr¡t,o ßjl,4 roil Cc¡ tNl (C5;1r5ilt4/l ilÉilO ¿jOi{ç^L!ËS

a¡ 
^6A5 

i)(: vticl UU;
- do U{;lvl[:ì^ (lrô:, CorrçõcJ-tvt6), o ìrj,r (]t il{f (0liCr4104s} p:LìrrO

5/^NlCflC COSrÁ l)^ StrV^j
rlo 

^()t 
(fìjo (ro tr¡ìciro nl), o Cct eIM Mec 

^/n]t 
{tllS.l:tjý44i C^tÌtOs

i ll[Dtlì¡i() 0[ rvt¡ï()ti (-ì.t^c^Sr
. do F(t i tutDr / 5! ßM í(jurlti[¡-t,tí), o t¿l Cct qMß (01308800401 C¡\fttOSALrRI^NO AI.VUS [)[ tóLt])ói

(1,) 'lt ti ¡¡nt / ti! íìùl (i¿lv¡ctar,tI¡\1, o fùrt rjcl LIMS (OlìOS{;î)44:l} ¡ilr\À/tÿì^t{
scEtútT I;

- ijo p.:t ti À4,rr / i. tìÀ4 {fìcrit¡,.pt:) 0 lrrì Crl (ìMB (01.:Jû5¿27.9J ¡^(Jì{)
lrf :tÝlllQU ! f 

,u Er íì[r(ìÍi;
rlo Èrt fj Mr.i / 12¡ lìtÿl (N4<Ìrôu5-^\41, (, fvt,¡j Ò¡¡tì (0216t5d;¿3) 

^:¡L^ ^tV,Sùli sc,ttIA)
.Jn (illl)./ ?r Rù4 (5í¡ P¡(lo-51,). o l,trì (:!l (ìt:M F( (ít;ì542)149ì I:t¿^ÍU,itr:)Llvcl:tÂ 1;rLVÁ;
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REPIJBLICA TEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA DEFESA
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Gua¡

MINISTÉRIO DA DIlF t]]SA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

AUTORIZAçÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
(oRpENApOR pE pESPFISAS)

PRocESSo ADMINISTRATTVO (NUp) N": 64s92.o0zïst/2024-gz

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ,ÄO N" 212024 - SALCi H GU N

Após avaliado a legalidade, conveniência e oportunidade da presente contratação, em
conformidade com o inciso VIII do artigo 72 da Lei n. L4.I3312021, Autorizo a conrratação direta,
por inexigibilidade de licitaçãq, para a Aquisição cle serviço de assinarura de.periódicós de guia
fATMACêUIiCO (REVISTA BRASÍNDICE 12 MESES (24 EDIÇÕES) + BRASINDICE ONLINE-
INTERMEDIAzuA), para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN).,
por esta UG 160345, conforme detalhamento:

CONTRATANTE: Hospital de Guarnição de Natal, CNPJ: I0.295.74610001-23;

CONTRATADA: Andrei publicações medicas farmacêuticas técnicas ltda, CNpJ:
62.958.491/0001-35;

- Fundamento legal para contratação: Art.74, da Lei Federal n' 14.13312I;

_ Valor estimado de: R$ 1.830,00 (mil oitocentos e trinta reais);

- Dotação orçamentaria: apresentada no corrente processo administrativo;

- Especificações e quantidades: estabelecidas em'Iermo de Referência.

Natal-RN, 18 de julho de 2024.

- Cel
na ad espesas do FI Gu N

t')L.
f.l



MINISTÉRIO DA DET]I]SA
EXÉRCITO BRASII-EIRO

HoSPITAL DE GUARNIçÃo oTi NATAL
(H N{il de Natal/l941)

PRocESSo ADMINISTRATIVO (NUp) Nr 64s92. 0028s1/2024-32

INEXTGIBTLIpADE pE LTCTTAÇÃO Nr 2 /2024_SALC/HGUN
(Art. 74 da Leì n" 14,tSS/21)

oEcr,eRaçÃo nB noreçÃo oncnvrENrÁRrn

Declaro, em conformidade com os Artigos 15 e 1"6 da Lei Complementar Nr
101", de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa prevista neste
processo Administrativo, que trata da Contratação de empresa ANDREI pUBLICACÕES
MEDICAS FARMACÊurrcAs TÉCNICAS LTnA, cNpJ: 62.9s8.491/0001-3s,
Contratação de serviço de assinatura de periódícos, pare o aquisição de guia formacêutico
(REVISTA BRASÍ¡üDICE 12 MESES (24 EDIÇÕEÐ + BR,ASÍ¡üDICE O¡ÿ¿I¡.IE-
INTEHMEDIARIA), paro otender as necessidades do Hospital de Guarníção de Natal
(HGuN), não causa impacto orçamentário, uma vez que os recursos estão previstos no
Orçamento do atual, tem adequação orçamentária e financeira e que a estimativa de impacto
do sobredito objeto, neste exercício, sendo suportáveis pela clotação orçamentária abaixo ou
por outra fonte de recurso que venha a substituir a especificada para despesas de mesma
natureza prevista para esta Organização Militar de Saúde, também, compatibilizada com as
Leis Orçamentárias vigentes.

Dotação Orçamentária atual prevista:

Natal, RN, 18 de julho de 2024

- CEL
rden ora espesas do HGuN

Hospital de Guarnição cle Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - lìio Grande do Norte - cEp sg.01s-001.

CNPJ : 1 0. 2 9 5.7 46 I 0001, -23 - Tele fo ne/Fax : (84) 3092-67 32
E-mail: hguncorrei osl @grnAil-çç¡¡1

UG/ gestão Fonte PI ND PTRES

167345/0001 100s000192 DBSAREVISTA 33.90.39 215845



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NAIAL
. (H Mil Natal/l941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.00285T/2024-32

INEXTGIBTLIDADE DE LICTTAÇÃO N" 02/2024

DECLARAÇÃO DOS LIMITES DA CONTRATAçÃO

Conforme subdelegação de competências dadas aos Ordenadores de Despesa das
organizações militares para os contratos com valores inferiores a R$ L.000.000,00 (um milhão
de reais), conforme preceitua o S 2o do art. 4 da PORTARIA no L.2BO, de 30 de novembro de
2020 do Ministério da Defesa, declaro que presente contratação:

a) não se enquadra em atividades de custeio,
providência relativa ao decreto Presidencial n" 10.1g3/19; e

não cabendo nenhuma

b) não se relaciona às atividades previstas na PORTARIA ME No 7.828, DE
30 DE AGOSTO DE 2022,

Natal-RN, 18 de julho de 20,24

J - Cel
rd ade espesas do HGuN

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hennes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Iì.io Glande clo Norte - CEp S9.015-145

CNPJ: 10.295,74610001-23 - Telef ol e/Fax : (84) 3092-67 32
e-mail: hguncorreios@gmail.com



oFícto ne 26-sALC/Fisc Adm/S Dir
EB: 64592.0081,37 / 2024-58

URGENTISSIMO

Natal, RN, l-7 de julho de 2OZ4

À Sua Excelência

SCNhOT ANTÔNIO LOPES MUNIZ ;

Consultor Jurídico da União no Estado do Rio Grande do Norte
CJU/RN

Av. Alexandrino de Alencar, 7402 - 2e Andar - Bairro Tir"ol
CEP 590L5-350 - Natal-RN

Assunto: Apreciação Jurídica - PROC. ADM, NUP 64592. oo285Ll2o24-92 de tNEX|GtBtLtDADE n"
02 | 2024- HGuN - Aquisição de serviço de assinatura de periódicos de guia farmacêutico
BRASINDICE

Senhor ConsultorJurídico da Consultoria iurídica da União no Estado do Rio Grande do
Norte.

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, para
exame e análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Cran'dä do
Norte, de acordo com o Art. L8 da Lei ne r4.t33/21, cenforme formulário para tramitação:

NA

D'^\A LIMITE: 24 dejulho de 2024
(Prazo máximo para devolução da CJU/RN, a

fim de não prejudicar a contratação).

E-mail: hgun.correios@gmail.com

N U P: 64592.00285t I 2024-32

Valor: O custo estimado total da presente licitação é de nS

TERMO ADITIVO: XXX

DATA LIMIT:E: XXX

FLS: XXX (XXXX)

Telefone: (84) 3092-6732 e Whats Aop,, (841 9 87013347

Volume Único (com Çapa e 66 Folhas numeradas)

Modalidade: lnexigibilidade de licitação

PágLde3



Classificação:

MODELOS DA AGU

EDITALEANEXO: Foramadotados? (X )StM ( )NÃO

Qual o modelo utilizado:
Termo de referência - Câmara Nacional de Modelos de Licitações e contratos da consultorìa-Geralda União - Termo de Referência - Modelo de Contrar
Serviços - CONTRATAÇÃO DTRETA- Atualização: dezembro/2}23
OBS: este processo não utilizará edital, ata de registro de preço ou contrato, o cóntrato será sul¡stituido por instrumento equivalente (Nota de Emper
momento oportuno após analise da juridica da AGU.

Houvealteração? ( X ) SIM ) NÃo

Relacionar os itens modificados: (listar modificações, supressões e inclusões) Todas as modificações, supressões e inclusões constam em documento 
¡

Cerå\cação de Minutas, juntado aos autos do processo (Fl. 50).

PREENCHIMENTO OBRIGATóRIO

Assunto:
Análise e emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo NUP: 64592 00285L/2024-32, lnexigibilidade de Licitação ne 02 / 2024 HGuN
Objeto
Aquisição de serviço de assinatura de periódicos de guia farmacêutico (REVIST/\ []RASÍNDtcE 12 MESES (24 EDIçÕES) + BRASÍNDtcE ONLTNË-tNTERMf:
para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGul,l).

1.830,00 (mil oitocentos e trinta)

Prazo: "Normal"

IDENTIFICAçÃO DO TEMA: (De acordo com os conceitos a seguir)

Pág2de3



Classificação

AQUISIçÕES - Processos e consultas relativas à

aquisição onerosa de bens mediante fornecimento
únìco ou parcelado, ainda que a aquisição seja o
meìo necessário à execução direta de outra
atividade ou empreendimento do órgão licitante,

sERVtçOS COM DEDICAçÃO EXCLUSTVA _

Processos e consultas relativas à contratação de
serviços com a disponibilização de trabalhadores
da empresa nas instalações da administração
públìca, mesmo nas hipóteses de haver
fornecìmento de bens necessários à execução do
Servtço.

SERVIçOS SEM DEDTCAçÃO eXCtUStVA - processos

e consultas relativas à contratação de serviços sem
a disponibilização de trabalhadores da empresa nas
ìnstalações da administração pública, mesmo nas
hipóteses de haver fornecimento de bens
necessários à execução do serviço.

contratações dc obras e servìços de engenharia, comuns ou especiais, que
necessitem da participação e do acompanhamento dos profissionais cujo exercício
das atividades seja fiscalizado pclo conselho Federal de Engenharla, Arquitetura e
Agronomia (cÖNFÊA) ou pelo conselho de Arquitetura e urbanismo do llrasil

OBRAS E SERV fçOS DE ENGENHARIA - processos e consultas relat¡vas a

(CAU/BR), incluìndo o5 serviços úinculados de fiscaliza çao.

PATRIMONI O :- Procêssos e corisultas que tratem d patrimônio imobiliári da

moUnião, inclui ndo os Þro dimcntos de transferência, onerosa ou
os atos antecedentes necessá ries,

consultas cujo tema não se enquadre nos

JOSIANY BEZERRA DANTAS - Coronel
Diretora do HGuN

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERóI DA EPOPEIA DE DOURADOS

cc uAçÃo E REPRESENTAçÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos rclerentes a concilìações e que versem sobre Representação em lnquðri
do Ministério Público Federal ou do Trabalho: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OI3SERVAÇAO: essa Organização Militar de Saúde (OMS) não possui sessão de asins6ur ar¡ento ir r¡.idise interno.

Atenciosamente,

Às sinâturå
elel¡ûn¡c a

ï,r$

Documento assinado eletronicamente, por rneio de assinatura simples, pelo(a) cel
JoslANY BEzERRA DANTAS, em 1,7/07/2024, às l-5:25 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no gje, art. 4g, do Decreto ne 10.543 de t3l1,tl2020 da
Presidência da República.

leYY-eazP-eRsE-4lZb
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crrrail - APIìECtAÇÃO JtJRíDICA DE PROCIESSO ADMINI... hftps://mail.google.com/m all/ut1/?ik=57558gd740&view=pr&se¿ì

rîï HGUNCORRETOS inexigibilidade <hguncorreios@g

seÇÃo DE AeutstÇöEs, LtctrAçöEs E coNTRATos.
manter contato com a chefia da SALC peto ,'Whats app: t4 j jZQlg34Z

APRECIAÇÃO JURÍDICA DE PROCESSO ADMtNISTRAT|VA inexigibitid
212024 HGUN
2 mcnsaqcns

HGUNCORRETOS inexigibilidade <hguncorreios@gmail.com>
I)ara: "cju. rn" <cju.rn@agu.gov.br>

18 de julho de 2024 1.4:53

lnformo UPLOAD dc arquivo voLUN/lE Únlco de lnexigibilidade 2 12024 paraanálise e apreciação Jurídica.

Att. Sub Ten MARcoS VIN¡CIUS
Atrxiliar da SALCi HGUN- Processos de Compras direta/ pregões/ Chamadas

públicas
HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL.

Agora os Srs podem

*.1 Ofício-26-SALC .Fisc Adm_S Dir.pdf
-' 1?_3K

CJU/RN - consultoria Jurídica da união no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>
Para: t-IGUNCORREtOS incxigibilidade <hguncorreios@gmail.com>

Prezacjos(as), boa tarde!

18 de jullro de 2024 às 15:57

lnformamos o cadastramento no Sapiens dos novos arquivos referente aos autos
.^\ processuais sob NUP: 64592.OO285L12024-32, que tem por objeto: Serviço de Assinatura

de Periódico de Guia Farmacêutico (Revista Brasíndice 24 Ediçäo i-2 Mêses) para Atender
as Necessidades do Hospital de Guarnição de Natal, remetido por meio do Ofício n' e 26-
SALC/Fisc AdmiS Dir, datado de 17 de julho de 2024, atinente ao encaminhamento para
fins de apreciação jurídica.

A consulta ao processo poderá ser realizada por meio do endereço
Ittlps://sapiens. ao ir 

^ 
gov, br/, fornecendo os seguintes dados:

NUP: 64592.00285L12024-32
Chave de acesso: db8647c8

lnformanros, ainda, que para acessar o Sapiens e cadastrar de novos usuários
externos, faz-se necessáric¡ seguir os passos dos vídeos constantes no link:
hlt¡rs://sapiens.aç¡u.gctv.bdprr:l"ocolo, Por oportuno, informamos, ainda, o restabelecimento
da nossa central telefônica para ligações e WhatsApp, nos seguintes números e atendentes,
respectivamente:

1oi3

(84) 3342-6500 - Flávio Braga;

30/0712024. 1'3:36

ø



Llmail - APIìECIAÇÂO J['JRÍDIC1\ DE PROCESSO ADMINI... hrrps://nail.google.com/m ail/tt/lt?lk=57558gd740&view=pt&sca

(84) 3342-6502 - Elizabeth Alves/Maria Clara,

Na mesma toada, remetemos o link com a criação de um grupo do whatsApp
l rltps : i/c hat. wha tsap ¡;, co m/ LS iz Z-kT Zh\At zg K g i t Bag sG y, d i recio naðo a TO DOS os
servidores(as) que atuam nos órgãos assessorados pela cJU-RN,

ATENÇÃO! !. Orientações para o Grupo de WhatsApp:
l-' orientamos para que os Senhores(as) Servidores(as) que atuam em seus res
órgãos adicionem o grupo por meio do link;
2, Rogamos também apoio caso haja mudança de servidores(as) nos respectivos
órgãos/setores, que encaminhem o link ou soliciie a atualizaçao com a inclusão de novos
membros;
3' Não há limites de participantes no grupo, podendo participar todos os servidores(as)
que atuam com as mais diversas demandas junto a GJU-RN;4. Ësse canal de comunicação funcionará também como apoio na divulgação de
orientações coletivas e de caráter geral;
5. Orientações e assessoramentos pontuais, solicitamos apoio dos Srs(as) para que

-^ sejam tratados no privado que direcionaremos as respectivas demandas e retornaremos
com o assessoramento personalizado com maior brevidade possível.
ATENÇÃOt
OBS' mitência no nosso e-mail (cju.rn@agu.gov,br), onde algunse-mai os estão sendo bloqueador-, ronruq-rentemente não estamosreceb idas pelos Senhores(as), Com isso solicitamos que se
houver algum outro processo que foi remetido nos últimos meses e näo enviamos
confirmação de cadastramento e suas respectivas chaves de acesso, por favor, nos
contactarem reencaminhando as respectivas demandas por e-mail e através dos contatos
telefônicos'. 84 3342-6500/6502/6503. Lamentamos o transtorno e informamos que nosso
DTI está trabalhando para resolver o problema o mais breve possível.
oBS. 2: Rogamos ainda, que caso não respondamos os e-mails no mesmo dia (desde que
seja remetido em horário de expediente administrativo), que nos contacte no intuito de
evitarmos descontinu idade cjas i nfclrmações,

--'.. Nos colocamos à disposição,

Solicito a gentileza, se possível, confirmar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

it/t*;"i;¡ tl¿¡ra IUI enËses Salvtano

uar

ÀDVCIaAí lÁ riÉ.1ìAL i-¡tr llt\¡lÁl)

De : HG u NCoR R Elos inexigibilidade <hguncorreios(ú)grnail.corn>
Enviado: quinta-feira, 18 de julho cle 2024 1,4:53
Para: CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cjr-r.rn@agu.gov.br>
Assunto: APRECIAÇÃO ¡UnÍOICA DE PROCËSSO ADMtNtSTRAT|VA ¡nexiq¡O¡l¡Oade 212024
HGUN

2- ol3 30/07t2024,13
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Flávio Macêdo Bra

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:

CJUlRN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN
quinta-feira, '1 de agosto de 2024 lO',49
HGUNCORREIOS inexigibilidade
DEVOLUÇÃO: APRECIAÇÃO JURíDICA DE PROCESSO ADN/INISTRATIVA
inexisibilida de 2/2024 HGUN

Prezados(as), bom dia!

lnformamos que em atendimento ao oFíclo n. oo27ol2024lcJU-RN/CGU/AGU, atinente
a DEVoLUÇÃo Dos AUTos PRocESSUAIS, a consutta ao processo etetrônico está disponívet em
hups/ls-up-ersaB-ie.ns'êgu-go--v.þf- mediante o fornecimento do Número único de protocoto -
NUP: 64592.002851/2024-32 e da chave de acesso dbB647cB

,os cotocamos à disposição.
Soticito a gentileza, se possível, confirmar o recebimento desta mensagem.

Atenciosamente,

Flávjp_ MecEdo Braga

l.Jr.j/ f-ìN ¡\DVÖitÄci^ ûtit{/lt f)Å u¡¡t./\o

De: cJU/RN - consultoria Jurídica da união no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>
Enviada em: quinta-feira, 1_8 de julho de 2024 l_5:58
Para: HGUNCORREIOS incxigibilidade <hguncorreios@gmail.com>

Ássunto: RË: APRECIAÇÃO lUníolcA DE PRocESSo ADMtNtsTRATtvA inexigibitida de 2/2024 HGUN

-lirezados(as), 
boa tarde!

lnformamos o cadastramento no Sapiens dos novos arquivos referente aos autos processuais
sob NUP: 64592.002851/2024-32,que tem por objeto: Serviço de Assinatura de periódico de Guia
Farmacêutico (Revista Brasíndic e 24Edição. 12 Mêses) para Atender as Necessidades do Hospitat de
Guarnição de Natat, remetido por meio do Ofício no e 26-SALC/Fisc Adm/S Dir, <jatado de 17 de jutho
de 2.024, atinente ao encaminhamento para fins de apreciação jurídica.

A consutta ao processo poderá ser realizada por meio do endereço
Ir ttps://sa p ien s,agu. g o.v.l¡r 1, fornecendo os segu intes dados:

N U P: 64592.002851 I 2024-32
Chave de acesso: db8647c8

lnformamos, ainda, que para acessar o Sapiens e cadastrar de novos usuários externos, faz-se
necessário seguir os passos dos vídeos constantes no [inl<:



https;11sapiet-rs,agu"gov,br1p-rotpço-,to. Por oportuno, informamos, ainda, o restabetecimento da
nossa centraI tetefônica para ligações e WhatsApp, nos seguintes números e atendentes,
respectiva mente:

(84) 3342-6500 - Ftávio Braga;
(84) 3342-6502 - Elizabeth Atves/Maria Ctara

Na mesma toada, remetemos o tinl< com a criaçäo de um grupo do WhatsApp:
hltpsr//c:ha!.what,s-app,cçmlLS-izZkTZhVuzgl(gilBag_sG-y_, direcionado a TODOS os Servi
atuam nos órgãos assessorados pel.a CJU-RN.

dores(as) que

ATENÇAO!!
. Orientações para o Grupo de WhatsApp:
1. orientamos para que os Senhores(as) Servidores(as) que atuam em seus respectivos órgãos
adicionem o grupo por meio do tinl<;
2' Rogamos também apoio caso haja mudança de servidores(as) nos respectivos órgãos/setores,
que encâminhem o linl< ou soticite a atuatização com a inctusão de novos membros;

.-A- Não há timites de participantes no grupo, podendo participar todos os servidores(as) que atuam
-om as mais diversas demandas junto a CJU-RN;
4' Esse canal de comunicação funcionará também como apoio na divutgação de orientações
cotetivas e de caráter gerat;
5. Orientações e assessoramentos pontuais, soticitamos apoio dos Srs(as) para que sejam
tratados no privado que direcionaremos as respectivas demandas e retornaremos com o
assessoramento personatizado com maior brevidade possívet.
ATENÇAO!
OBS' 1: Percebemos uma intermitência no nosso e-mait (cju.ln@-ag,u.g_o_v_.b¡), onde atguns e-maits
dos órgãos assessorados estão sendo btoqueados, consequentemente não estamos recebendo as
demandas remetldas petos Senhores(as). Com isso soticitamos que se houver atgum outro processo
que foi remetido nos úttimos meses e não enviamos confirmação de cadastramento e suas
respectivas chaves de acesso. Por favor, nos contactarem reencaminhando as respectivas
demandas por e-maiI e através dos contatos tetefônicos: 84 3342-6500 /6502/6503. Lamentamos o
transtorno e informamos que nosso DTI está trabalhando para resotver o probtema o mais breve
possível.

-a,BS. 2: Rogamos ainda, que caso não respondamos os e-maits no mesmo dia (desde que seja
'.;metido em horário de expediente administrativo), que nos contacte no intuito de evitarmos
descontinuidade das informações.

Nos cotocamos à disposição.

Sol'icito a gentiteza, se possívet, confirmar o recebimento desta mensagem.

Atenc iosa m ente,

aria {lara fuleneses 5alviano

ß

ADVCIC.Ái,lA CLRI\[ DÀ UFiiÁO
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De: HGUNCORRETOS inexigibilidade <hsuncorreios@smail.com>
Enviado: quinta-feira, L8 de julho de 2024 1,4:53
Para: cJU/RN - consultoria Jurídica da união no Estado do RN <ciu.rn@agu.gov,br>
Assunto: APRECIAÇÃO JURÍDlcA DE PROCESSO ADMtNtSTRAT|VÃ Inexigibitida de 2/202a HGUN

lnforrno UPLOAD de arquivo voLUME Útrltco de lnexigibitidade 2 nozqpara anátise e apreciação
Ju ríd ica

Att. Sub Ten MARCOS VtNtGtUS
Auxit.iar da sALC/ HGUtrl- Processos de Compras direla/ pregöes/

Chamadas púbticas
HOSPTTAL pE GUARNTçÃO pE NATAL;

sEçÃo DE AeutstçÕEs, LtctrAçÕES E coNTRATos.
Agora os Srs podem manter contato com a chefia da SALG peto _Ulhel_s_a_pp_g{-g_gJ!ïLg4z

i;t
:-J
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ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GI]RAL DA UNIÃO

CONSIJUI]ORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PIìOTOCOLO

AV. AI-EXANDRINO D]] ALENCAIì, NO 14O2I2O ANDAR - BAIRRO TIROL - NATAL/RN- CEP
590 15-350F-ONE: 0XXB4 3342-6S00

Natal, 01 de agosto de2024

A Sua Senìroria a Senhora

.IO SIANY Ilezerra I)a nt as -'fenenre-Coronel(Enf.)
ìrc'tora clo llospital cle Guarnição de Natal

tlospital de Guarnição de Naral - I-IGUN
Av. Ilernrt-.s da Iì'onscca, n" 138S - 'firol - Natal/RN
CI:lP: 59015-145

NUP: 64592 .002851 /2024-32
IN'I'IIRIJSSADOS: IIOSPI'IAI- DIi GUARNIÇÃO DE NAIAL - FIGUN
ASSUN',t'OS: DIVOL,UÇÃO DE AU'r]OS PROCESSUAIS

Senlrora Diretora,

1 , Por solicitação do Excelentíssimo Sr. Consultor Jr.rrídico da União no Estado do Rio Grande do Norte,
l)r. Antônio T-opes Muuiz, fazendo referência ao Ofício n" 26-SALC/Fisc Adm/S Dir, datado de 17 de julho de 2024,
tratrsmitir a Vossa Scnhoria/Excelência o teor da NOTA n.202/2024/ADV-SUMÁruO¡Ii-C¡U/SSIIM/CGU/AGU,
cla lavra cìa prcstigiacla Arìvogada da L]nião Dru. Juliana Lemos de Almeida Diniz.

2. Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria/Excelência para os
csclarccin-rcntos adicionais que eventualmente nos sejam demandados.

Atenciosamente,

Flávio Macedo l3raga

Iol2

Ar:xilial dc Gestão / CJIJ-RN

0210812024, t2:01
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agr-r.gov.br mediante o
do Número tinico de Protocoìo (NUP) 6459200285'L202432e da chave de acesso db8647c8

Documento assinado eletronicamente por FLÁuo MACEDO BRAGA, com certificado A1 ins
(*.agr-r.gov.br), de acot.do com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do docu estádisponÍvel conr o código 157728gg33 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
Signarário (a): FLÁVIO MACEDO BRAGA, com certificado A1 institucional (*,agu,gov.br). Data e Hora01-08-2024 70:41. Número cle Série: 654}Z255T45I 7764576406211080. Emissor: Autoridad Certificadora do
SITRPRO SSLvI

2 o12 02/08t2024,
6
1.2:0I
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ADVOCACIA-GI]RAL DA UNIÄO
CONSULTORIA-GEIìAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRI.UAL DE SERVIÇoS SEM DEDICAÇÃ'
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

AIUAÇÃO SUMÁRIA

NO'T A N. 202/ 2024/ADV-SUMÁ[UO¡E- C ¡U/S SEM/C GU/AGU
PR OCESSO : 64592.002 BS1 /2024-32
ORIGIIM: I'IOSPI'IAL DU GUARNIÇAO DE NATAL - HGUN

o FIOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL - HGUN submete para exame e parecer jurídico, r^
rr|oserrte procedimento de inexigibilidade de licitação, nos termos do art.74 da Lei n" 14.IZ3l202i, para contratação
cle scrviços da llevista Brasindice, fornecicla pela empresa ANDREI Publicações Médicas Farmacêuticas -lécnicas
l'l'l)4, com o objetivo de automatizar o processo de consulta a pesquisa de preços de medicamentos, soluções e
materiais hospitalares, no valor de R$ 1.830,00 (um mil, oitocentos e trinta reaisi, conforme elementos constantes clos
au[os.

2' Constam dos autos os seguintes documentos: I)ocumento de formalização da demanda (fls. 02); cópia
cìa Continr-ração cJo III no 134, de 76/07//2024 (fls.03); DIEx B-Sec CM/S Dir/Dir (fls.06/08); cópia da continuação clo
Continuação clo LII no 59, cle 26103/2024, que designa a equipe de planejamento da contratação (fls.0g/10); mapa cle
gcreuciamento cìe riscos (fls. 11); mapa comparativo de preços (fls. 12); noras fiscais (fls. 13/15); proposta qfls. te);
rclatório de pesquisa de ¡rrcços (fìs. 17119); declaração que não emprega menor (fls. 20); declaraçãoãe inexistência rje
fatos impeditivos (fls. 21); declaração de exclusividade (fls. 22); justificativas relevanres (fIs.23/2g; ETp 74/2024
(fls' 25127); aprovação do I1TP (fls. 2B); Termo de referência (fls, 29149); utilização das minuras da AGU (fls. 50/S2);
aprovação clo 'I'R (fìs. 53); documentos da empresa (fls. 5al58); consulta consolidada de pessoa jurídica aà 'lCU 

¡ns.59); SICAF (fls. 60); autorização da autoridade competente (fls. 64); declaração de rìoiação oiçamentária (fls. 65);
declaração dos limites cla contratação (fls. 66); Ofício n" 26-SAI-C/L'ISC Adm/SDIR (fls. 67).

correção.
NoLa-se qlle os documentos não foram digitalizados integralmente, faltando páginas, o que demancla

4. A [nstn-rção Normativa AGIJ n" 1, de 13 cìe setembro de 2021, err serì art. 2o prevô a não
obrigatoriedadc de!ranifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com funrlamento no art. 75, T

ou IT, e 5 3" da Lei no 14.133/2021, bcm como as fundadas no Art. 74¡þgþ-que os valores não ultrapassem qs-

linrites prcvistos tro Art. 75.

5' No mesmo sentido, é a inteligência do conteúdo normativo insculpido na Orientação Nornlativa no 6g,
cle 13 cle se tembro 2021., verbÌs:

NÃo íi oBRIGAT'ÓRIA MANIFESTAÇÃo JURÍDICA NAS CoNTRATAÇÕLìS
DIRII'I}\S DE PEQUENO VAI-OR CoM FUNDAMENTO No ART. 75,I oU II,II S 3'
DA I-EI N'14.133, DE 1" DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEI]RAÇRO NN
CONTRA|O ADMINISTRAT'IVO E ESTE NAO FOR PADRONIZADO PELO ÓNCÃO O¡I
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR
TENIìA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA I,EGALIDADE DA DISPI],NSA DIì
r,rcrrAÇAo. aplJ!ìa:su o MrisMo ENTENpTMEN'IO ÀS CON.TRATAçÕIIS,
DIBT1IAS IrUjJD4IDÂS_ NO ART'._24,-DAILE_r N1l4;133, pE 2021, pUSpE QU_E_SEIJ!

I of 3 02/08/2024, 1I:59
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I)e acordo com o Anexo único do Decreto n" 11,871, de 2g de dezembro cle 2023 ,o
art. 75, caput, II, da Lei no 14.133/202I foi atual do para Iì$ 59.906,02 (cinquenta e rove mil novecen tos
c clois centavos) descle 1o de janeiro de 2024

7 ' Sendo assim, torna-se desnecessário o envio a esta Consultoria Jurídica para elaboração de parecer nas
contra[ações diretas' com fundamento no ar¡..74 da I-ei no 14,133, de 1o de abril de 20j1, desde quá r.u, valores 

'ãoultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da mesma lei, salvo se houver celebração de contrato
aclministrativo e este não for padronizaclo pelo ór'gão de assessoramento juríclico, ou nas hipóteses ån-, .¡u. houver
clúvida jr:rídica (Orientação Normariva AGLJ n" 69/202I),

B' No caso concreto' tratâ-sc de contratação direta por [nexlgibilidade co¡n fu¡lda-u,.to,.nu,.t.74,
da Lei n" 14.133/21, crtjo valor não ultrap"rr" 

" li-it. p i ,Sl!&,_pltlgll4e, não
obrigatória a nranifesta.ção jurídica prévla.

2Éi8

9' Sendo assim, destacatuos que não há obrigatoriedade em encaminhar o processo
lanifestaçã0 jurídica próvia junto à cJU, confornre dispõe a oN AGU n" 6g de 2021, acima transcrita.

para

10' E¡rqualqucrlúp-slesc, caso constate a existência cle alguma questão jurícìica relevante e impeditiva cla
con_tlaraçõl¿,_sr¡-stiliudo clúvida ou insegg¡q¡ça, será sempre facultado ao órgão cònsulente fazer retornår os autos
[qru:u-]-qldq-a-dúYida jr-rríclica específica cr-ùo esclarecimento entende imprescinãível ao prosseguimento do p_rccc$a_

11. Quanto à instrução do processo de inexigibilidade fundamentada no artigo 74, dalei no 14.133/202I,
o ¡rrocedimento deverá conter a relação de documentos exigidos no artigo 72 di nova Lei, que cìisciplinou
cxprcssamente a instrução clos processos de contratação direta:

Art.72. O processo de conlratoção direta, que compreende os cosos cle inexigibitidade e de
dispensa de Iicitoção, deveró ser instruído com os seguintes cÌocumenros:

I - document'o de formolização de demqndo e, se for o cqso, estudo técnico preliminar, onólise
de riscos, ternto de referêncio, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimotivo de despesa, que deveró ser cqlculqdo na formo estabelecida no art.23 clesto
I.,ei;

III - porecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o otendimento dos
rec¡uisitos exigidos;

IV - demonstroçõo do compotibilidode do previsão de recursos orçomentorios com o
compromisso o ser ossumido;

V - comprovoção de que o contratodo preenche os requisitos de habititoção e qualificação
mínimo necessório;

VI - rqzõo da escolho do controtodo;

VII - justificotivo de preÇo;

VIil - autorização do outoridode competente.

Parógrofo único. O oto que autoriza a contratação direta ou o extroto clecorrente do controto
devero ser divulgado e mantido ò disposição do público em sítio eletrônico oficiat.

12. ])cssa-fs-r:ma.. comlæLe--:rp--ergão interessad-e, evidentemente,--o-bseryar-¡s-2gências de ¡¡suuçãs
tr)!:ç)ççS.:LLAÌ-ç_1tqþ9leq!.Qas.na lsi (diipo.rüi¡rq-þgal¡_c-iq¡q_tra¡r-çcrito).,

13. I)t'stac¡uc-sc que, cm regularrentação do $1.o, do art.23, da lei em referência, foi editacla a Instrução
NornraLiva SEGES/ME n.65, de 7 de julho de202L, que dispõe sobre o proceclimento administrativo para a reaìização
clc pcscluisa cìe ltreços para ac¡r-risição cle bens c contratação de seruiços em geral, no âmbito da administr:ação públtca
fcderal direta, autárqllica e funcìacional, cabendo ao órgão interessado assegurar-se de seu regular cumprimento. O
ór'gão consulcntc dcvc se certificar de que pesquisa de preços atenda rigorosamente ¿ìos preceitos da referida Instrução

EII
G

2of3 0210812024, I1:59



ljilefox

14.

https://sapiens.agu. gov.br/documenro/

NormaLiva, e, especialmente, refletindo o preço de mercado efetivamente praticado

Diante cìo exposto, opina-se pelo retorno dos autos ao Órgão Consulente, para ciência.

Belo Florizonte, 1o de agosto de2024.

JUI-IANA I-EMOS DI] ALMEIDA DINIZ
ADVOGADA DA UNIÃO

cìrave cle acesso ao Plocesso: db8647cB - https://supersapiens.agu.gov.br

l-)ocumeuto assinacìo eletronicamente por JULIANA LEMos DE ALMEIDA DINIZ, com certificado A1 institr,rcional
(*.agu'gov.trr), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
clisponível com o código 1565800268 no endereço eletrônico http://sapiens,agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): JIJI-IANA LEMOS DE ALMEIDA DINIZ, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data eÃ(oIa: 0I-08-2024 09:38. Nútmero de Série: 654372557451,87764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do
.,dRPRO SSLvl.

3of3 02/0812024, 11:59



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO RRASILEIRO

IIOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(I.I Mil Natat/1941)

TriRMo pE MOTTVAçÃO

PIIOCESSO ADMINISTRAT'IVO (NUP) N": 6459 2,OO2B5L/2024-32

INEXIGIBILIDADI] DE LICII-AÇÃO N" 2/2024 - SALC/ I.I GU N

OR.IIiT'O: Aquisição de serviço de assinatura de periódicos cle guia farmacêutico (REVISTA BRASÍNDIC¡l
12 MESLIS (24 EDIÇÕES) + BRASÍNDICE ONLINE-INTERMEDIAzuA), para arender as necessidades do

^'Íospital cle Guarnição de Natal (I-IGuN).

[:]m conformicìade com disposto no Art. 50 da Lei no g.784, de 29 de janeiro de 19gg,
"Art, 50, os otos administrativos deverão ser motivodos, com indicaçõo rlos
fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem,limitem ou afetem direitos ou interesses;

II - itnponham ou ogravem deveres, encorgos ou sonções;

IrI - decidctm processos sdministativos de concurso ou seleção púbtica;

IV - dispensem ou declarem a ínexigibiridade de processo ricitatório;

V - decidqm recursos administrativos;"

Decido/Motivo acerca das recomendações exaradas no NOTA ¡t.202/2O24IADV-SUMÁRIO/E -CJUI
SSIJM/CGU/AGU de 1 dc agosto rle2024:

]ìECOMT]NDAÇÕES EMANADAS RELACIONADAS NO PARECER:

Item T à 1.0:

" 7. Sendo assim, torna-se desnecessário o envio a esta Consultoria Jurídica para elaboração clc
parecer nas contratações diretas, com fundamento no art, 74 da I-ei no 14.133, de l-" je abril cle 2021, desde
que seus valores não ultrapassenì os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da mesma lei, salvo se
houver celebração de contrato admir-ristrativo e este não for paclronizado pelo órgão de assessoramento
jr-rrídico, ou nas hipóteses em que houver dúvida jurÍdica (Orientação Normativa AGU no 69/2021).

B.

74, cla

9. Sendo assinr, rlestacamos que não há obrigatoriedade enl encaminhar o proccsso para
manifcstação ,iurídica prévia junto à C,IU, conforme dispõe a ON AGU no 6g de 202I, uii*u
transcrita.



10. Em qualquer hipótese, caso constate a existênr:ia de alguma questão jurídica relevante e
impeditiva cla r:ontratação, suscitanclo dúvida ou insegurança, será sempre faclltado aä órgao éousuleute
fazer retorllar os autos formulando a rlúvida jurídica eipeciiica cu¡o esciarecimento entendelmprescindível
ao prosseguimeuto do processo.,'

Na presente contratação a Nota de Ernpenho, será utilizada como instrumento hábjl
para substituição ao colÌtrato, neste ensejo a Nota de Empenh (NE), será carreada aos autos no momento
oportuno, após sua emissão, no entanto, não haverá celebração de contrato administrativo , por se tratar de
Llm contrato por adesão. llmbora desnecessária o envio a Consultoria Jurídica para elaboração de parecer nas
contratações diretas, esta OMS não possui assessoramento jurídico em suas instalações, e por uma questão cle
pn-rdôncia envia seus processos de inexigibilidade para receber atualizações de normas vigentes evitand
entendimentos ecluivocados, baseados em normas revogadas

Considerando que o contrato de adesão não é padr nizado pelo órgão de assessoramento .jurídico(AGtJ), c ainda, Considerando que Contrato adminis trativo é o ajuste que a Administração pública, agindo
nessa qualidade, faz cotl o particular ou outra en tidade administrativa para a consecuçã de objetivos cle
irlteresse público, nas condições estabelecidas por ela própria; considerando a ausência de
jr-rríclìca através parecer no presente processo, entendemos qne a AGU não considera o contr
como uma celebração de contrato administrativo

Item ll à 13:

I 1. Qr-ranto à instrução do processo de inexigibilidade fundamentacla no arti
14.13'312021, o procedinrento deverá conter a relação de documentos exigidos no artigo 72 da nova el, qlìe
clisciplinou expressatnente a instrução dos processos de c ntratação direta:

go 74, da llo

Art. 72. o processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, cleverá ser instrr_rído corn
os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estucìo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habiìitação e qualificação mír'rima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VIT -.iustificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do púrblico em sítio eletrônico oficial.

12.

)



13. Destaque-se que, em regulamentação do $1", do art.23, da lei em referência, foi editacla a
Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, cìe 7 cle julho de 202r, que dispõe sobre o procedimento
administl"ativo para a realização de pesquisa de preço
geral, no âmbito cla aclministração pública federal
interessaclo assegurar-se de seu regular cumprimento,
de preços atenda rigorosamente aos preceitos da referi

Ato Motivado: Na presente contratação foram observadas todas as exigências de instrução
processual estabelecidas no Art. 72 da Lei no 14.133/202!, não cabendo mais nenhuma providência a ser
tomada.

0 procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a contratação deste
serviço foi seguida pelos agentes da contratação de signados por essa autoridade e assegurado a
relatório de pesquisa de preços pela presidente da equipe de planejamento (Fls LZ á Lg)

Natal- RN, 5 de agosto de 2024.
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